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APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório é parte integrante do Plano Integrado de Regularização Fundiária 

(PIRF) da Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) do Moura Brasil. O PIRF, instrumento 

previsto no Plano Diretor Participativo de Fortaleza, consiste em um plano de regularização 

fundiária elaborado a partir de uma abordagem sistêmica, envolvendo análises do processo 

de ocupação do território e integração de políticas econômicas, fundiárias, ambientais e 

urbanísticas. O plano foi desenvolvido de forma democrática e interativa e contou com a 

colaboração dos moradores da ZEIS Moura Brasil. 

 

O trabalho é resultado de uma parceria interinstitucional entre a Prefeitura Municipal 

de Fortaleza, via Instituto de Planejamento de Fortaleza (IPLANFOR), o Governo do Estado 

do Ceará, via Secretaria das Cidades, e a Universidade Estadual do Ceará (UECE), 

representada por sua equipe técnica instituída pelo então Reitor José Jackson Coelho 

Sampaio, em 2019. 

 

Em um breve relato, as tratativas desse projeto na UECE iniciaram-se ainda em 2018, 

sob a coordenação do Profº Dr. Hermano José Batista de Carvalho, pessoa responsável pela 

articulação inicial entre as instituições envolvidas, bem como pela redação da proposta da 

UECE em atenção à demanda feita pelo IPLANFOR. Entre 2018 e os primeiros seis meses 

do ano de 2019, diversas reuniões de aperfeiçoamento da proposta foram conduzidas pelo 

Prof. Hermano Batista e a equipe técnica do IPLANFOR, nomeada pelo seu superintendente, 

o Ilmo. Sr. Eudoro Walter de Santana. Em agosto de 2019, após quase um ano de construção 

da proposta, teve início o período de execução por meio do trabalho da equipe técnica da 

UECE. Nesse período deu-se início aos trabalhos das equipes juntamente com a comunidade 

no território da ZEIS Moura Brasil.  

 

No dia 22 de agosto de 2019, o Magnífico Reitor da UECE, Prof. Jackson Coelho 

Sampaio, recebeu as lideranças da ZEIS Moura Brasil para uma acolhida institucional, 

reforçando os laços e compromissos da instituição com o desenvolvimento pleno do PIRF. 

Também estavam presentes os parceiros interinstitucionais -  Hidelbrando Soares (UECE), 

Eudoro Walter de Santana (IPLANFOR), Paulo Henrique Lustosa (Secretaria das Cidades), 

os membros da equipe técnica da UECE, pró-reitores, diretores de Centro e o Chefe de 

Gabinete.  

 

Por ocasião desse primeiro contato oficial entre os interessados no PIRF, o Prof. 

Augusto Reinaldo Pimentel Guimarães, então coordenador-geral pela UECE, deu por 

iniciadas as atividades oficiais da UECE no desenvolvimento do PIRF da ZEIS Moura 

Brasil. Ainda no transcorrer dos meses do segundo semestre de 2019, os Planos de Trabalho 

foram aprovados pelo Conselho Gestor, tendo início a etapa de confecção dos cadernos 

temáticos, agora sob a coordenação-geral do Prof. Hidelbrando Soares, que orientou as fases 

seguintes até a aprovação final de todos os cadernos pelo Conselho Gestor. 

 

Ciente da importância desse projeto na tentativa de contribuir com o planejamento de 



 

 

 

 

 

uma cidade sustentável e com maior equidade social, o grupo da UECE estabeleceu 

prioridade total para a sua execução com a efetiva participação das comunidades e amparo 

científico necessário na mediação de interesses antagônicos, visando a garantir, da maneira 

mais viável possível, o estabelecimento de estratégias objetivas de regularização fundiária 

para as comunidades envolvidas. 

 

No momento em que a Universidade Estadual do Ceará (UECE) finaliza o projeto 

com a entrega do produto final, registramos a honra de ter participado dessa iniciativa de 

profundo interesse comum para a consolidação da cidadania no município de Fortaleza. Nas 

palavras do Profº Hidelbrando dos Santos Soares: 

 

A UECE tem muito orgulho de participar desse trabalho que, com certeza, será 

fundamental para o desenvolvimento socioeconômico sustentável de Fortaleza, com 

impactos diretos na qualidade de vida da população. O trabalho realizado pelos 

pesquisadores envolvidos com esse projeto se diferencia por ajudar o poder público 

a pensar fora do senso comum, mas sem ignorar as demandas das comunidades e 

dos grupos que habitam esses locais. 
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1. A ZEIS COMO INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA 

CIDADE DE FORTALEZA 

O direito à moradia é um direito humano previsto em declarações e tratados 

internacionais que incluem o Estado Brasileiro como signatário, tendo sido consagrado no rol 

dos direitos sociais por meio da Emenda Constitucional nº 26/2000, a qual o inseriu à redação 

do art. 6º da Constituição Federal de 1988. Deve ser promovido por meio da política urbana e 

habitacional e protegido com a regulamentação do uso e do acesso à propriedade imobiliária 

urbana para que esta atenda à sua função social. 

Com o advento do Estatuto da Cidade em 2001, vários instrumentos da política 

urbana previstos para inclusão no planejamento municipal se tornaram de fundamental 

importância, com destaque para as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), consideradas 

como instrumentos de regularização fundiária a serem regidos por legislação própria e 

desenvolvidos com ampla participação popular. 

Para tanto, são necessários programas habitacionais públicos municipais que 

contemplem a regularização fundiária plena, de forma a atender, na prática, aos objetivos em 

torno do direito à moradia como um direito social e contribuir para a integração de 

comunidades carentes em assentamentos informais no contexto formal de cidades como 

Fortaleza, capital do Estado do Ceará e 5ª maior do Brasil, que apresenta extensivos 

problemas habitacionais historicamente. 

No Município de Fortaleza, as ZEIS foram instituídas através do Plano Diretor 

Participativo de Fortaleza (PDPFOR), aprovado na Lei Complementar n° 62, de 02 de 

fevereiro de 2009, após serem apontadas como instrumentos de gestão urbana destinados à 

regularização fundiária no Estatuto da Cidade em 2001 (Lei Federal n° 10.257/2001), que 

regulamentou o capítulo “Da Política Urbana” da Constituição Federal de 1988. 

Com a crescente pressão popular exercida pelas comunidades e pelos movimentos 

sociais organizados para a regulamentação das ZEIS, a Prefeitura Municipal de Fortaleza deu 

continuidade aos processos necessários com a criação, em 2013, do Comitê Técnico 

Intersetorial e Comunitário (Decreto Municipal n° 13.241/2013), que tem como função básica 

subsidiar os órgãos municipais no planejamento de ações que resultem na efetivação dos 

objetivos das ZEIS. A partir das informações produzidas e propostas elaboradas pelo Comitê 

Técnico, foi instituída, em 2016, a Comissão de Acompanhamento da Regulamentação e 

Implantação das ZEIS (Decreto Municipal n° 13.827/2016), com o objetivo de propor 

estratégias para a execução das propostas apresentadas. 
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Na formação do Comitê Técnico e da Comissão de Acompanhamento, fizeram 

parte representantes de dez ZEIS tipo 1, além de representantes do poder público, das 

universidades, da sociedade civil e dos movimentos populares. As ZEIS contempladas são 

consideradas prioritárias para regulamentação, devido à atuação histórica e abrangente de 

resistência e luta por parte das comunidades quanto ao direito à cidade, à moradia digna e à 

regularização fundiária. A formação dos conselhos gestores representou a primeira ação 

relevante proposta pelo Comitê e pela Comissão das ZEIS. 

Com a vigência dos conselhos gestores nas ZEIS prioritárias do Município de 

Fortaleza, foi iniciado o desenvolvimento da etapa subsequente de regulamentação, que 

envolve o Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF), instrumento técnico e político 

de planejamento exigido pelo PDPFOR, de fundamental importância para o conhecimento da 

realidade local do território de cada ZEIS e para a proposição de medidas precisas e 

adequadas ao alcance da regularização fundiária plena, que integra, para além das propostas 

de instrumentos fundiários para legalização da posse dos imóveis em favor das famílias, 

propostas de melhorias estruturais e não estruturais nos aspectos edilícios, urbanísticos, 

ambientais e socioeconômicos. 

Nesse sentido, a elaboração do PIRF deve ser protagonizada pela articulação 

interinstitucional entre os conselhos gestores das ZEIS, os seus representantes comunitários, a 

Prefeitura Municipal de Fortaleza (representada pelo IPLANFOR) e instituições de ensino, 

pesquisa e extensão de nível superior, representadas pelas principais universidades da cidade 

de Fortaleza, com especial destaque, nesse contexto, à Universidade Estadual do Ceará 

(UECE). 

O PDPFOR traz, do artigo 123 ao 128, definições, objetivos e aplicações das 

Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). Nesse contexto, ZEIS são porções do território 

destinadas prioritariamente à promoção da regularização urbanística e fundiária dos 

assentamentos habitacionais de baixa renda existentes e consolidados, estando sujeitas a 

critérios especiais de edificação, parcelamento, uso e ocupação do solo. Podendo ser de 

propriedade pública ou privada, servem, também, ao desenvolvimento de programas 

habitacionais de interesse social e de mercado popular nas áreas não edificadas, não utilizadas 

ou subutilizadas. 

No caso específico da ZEIS 1, objeto de interesse deste documento, observam-se 

assentamentos irregulares, com ocupação desordenada em áreas públicas ou particulares, 

constituídos por população de baixa renda e precários do ponto de vista urbanístico e 

habitacional. É, portanto, uma área que se destina à regularização fundiária, urbanística e 
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ambiental para um efetivo cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, e, ainda, para a eliminação dos riscos de ocupação em áreas inadequadas, ampliação 

da oferta de equipamentos e infraestrutura urbana e promoção do desenvolvimento humano. 

Nesse contexto, o Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF) se 

caracteriza como o principal instrumento para regulamentação da ZEIS 1. De acordo com o 

disposto no PDPFOR, do artigo 267 ao 277, o PIRF é entendido como um conjunto de ações 

integradas, abrangendo aspectos urbanísticos, socioeconômicos, de infraestrutura, jurídicos, 

ambientais e de mobilidade e acessibilidade urbana, visando ao desenvolvimento global da 

área e elaborado em parceria entre o Município e os ocupantes da zona. 

Os conselhos gestores, compostos por representantes dos atuais moradores e do 

Município, constituídos e regulamentados através de decreto municipal, deverão participar de 

todas as etapas de elaboração, implantação e monitoramento do PIRF. A instituição do PIRF 

também deverá ser realizada por decreto do Município, após aprovação pelos respectivos 

conselhos gestores. A efetiva participação popular da população beneficiária é fundamental 

para a definição de intervenções específicas para cada assentamento, de forma a respeitar a 

cultura e as características locais. 

O PIRF tem como diretrizes a integração do assentamento informal à cidade 

formal com inclusão social e qualidade ambiental, destinados à promoção do 

desenvolvimento humano e comunitário, através da articulação de políticas públicas, controle 

do uso e ocupação do solo, planejamento e gestão democráticos. Destacando os aspectos 

técnicos, o PIRF é compreendido como o conjunto de ações integradas que visam atender às 

demandas da região por infraestrutura urbana e equipamentos sociais e à melhoria das 

condições habitacionais. 

O conteúdo mínimo do PIRF deve contemplar o diagnóstico da realidade local 

(aspectos físico-ambientais, urbanísticos e fundiários, áreas de risco, oferta de equipamentos 

públicos e infraestrutura, caracterização socioeconômica e demandas comunitárias), 

normatização especial de parcelamento, edificação, uso e ocupação do solo e planos 

específicos e complementares de urbanização, regularização fundiária (legalização da posse), 

geração de trabalho e renda e de participação comunitária e desenvolvimento social. 

Para o PIRF, é necessária, ainda, a produção de informações espaciais 

georreferenciadas sobre imóveis com potencial para usos habitacionais não edificados, 

subutilizados ou não utilizados, assim como áreas não passíveis de ocupação, como forma de 

prevenir situações de risco ambiental e tecnológico para a população residente das ZEIS. São 

também necessários projetos arquitetônicos, urbanísticos e de engenharia para provisão 
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habitacional, requalificação da área e promoção da qualidade ambiental, considerando as 

demandas comunitárias e as informações do diagnóstico. 

Objeto da equipe técnica do “Caderno do Plano de Regularização Fundiária”, o 

Plano de Regularização Fundiária em destaque no art. 273 do PDPFOR trata-se de um plano 

específico, componente do PIRF, abrangendo um conjunto de ações integradas (aspectos 

jurídicos, urbanísticos e socioambientais), tendo como fim a legalização das ocupações 

existentes em desconformidade com a lei. Deve ter como conteúdo mínimo os procedimentos 

e instrumentos jurídicos aplicáveis para a regularização fundiária e as ações de 

acompanhamento social durante o período de implantação das intervenções. 

 

2. HISTÓRICO DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Segundo informações da Secretaria Municipal de Habitação de Interesse Social 

(HABITAFOR), no território que compreende a ZEIS Moura Brasil, estão previstos 250 

processos de regularização fundiária com licitação para execução dos serviços prevista para o 

ano de 2020 (Ofício PMF/HABITAFOR/Coordenadoria de Regularização Fundiária n° 

4.229/2019, de 19 de dezembro de 2019). 

De acordo com o órgão municipal, foi encaminhado, para liberação de recursos 

junto à Caixa Econômica Federal, um plano de trabalho com custos da ordem de R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), para desenvolvimento de projeto de 

regularização fundiária de interesse social para as famílias em maior situação de risco na 

Comunidade do Trilho, pertencente ao território da ZEIS Moura Brasil. Contudo, é necessária 

a cessão dos imóveis ocupados, pertencentes à União, necessariamente à extinta Rede 

Ferroviária Federal S.A (RFFSA), para domínio da Prefeitura Municipal de Fortaleza, que 

executará, através da HABITAFOR, os processos de regularização em favor da família após o 

registro e matrícula desses imóveis. 

Segundo informação repassada pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU) à 

HABITAFOR, embora os imóveis pertençam à RFFSA, não foram identificadas as matrículas 

dos imóveis registrados em cartório de registro de imóveis no Município de Fortaleza. 

Tratando das ações de regularização fundiária já no âmbito da elaboração do 

Plano Integrado de Regularização Fundiária da ZEIS Moura Brasil, cabe destacar inicialmente 

a reunião para a aprovação do plano de trabalho. Considerando o caráter participativo na 

elaboração do diagnóstico da ZEIS, a equipe técnica do Caderno de Regularização Fundiária, 

juntamente com as equipes dos demais cadernos, se dirigiu até a comunidade Moura Brasil, 
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para a realização da 1ª reunião participativa, com o objetivo precípuo de apresentar a proposta 

de plano de trabalho. 

Na ocasião a equipe apresentou as funções relativas ao caderno de regularização 

fundiária de acordo com o plano de trabalho elaborado, colocando-se à disposição para o 

esclarecimento de dúvidas. Deste modo, houve a apreciação do plano de trabalho específico 

da comunidade pelos moradores presentes e representantes do conselho gestor (Figura 1), 

incumbido da análise e aprovação do referido plano. As discussões foram mediadas pela Dra. 

Juliana Mara de Freitas Sena Mota, diretora de articulação e integração de políticas do 

IPLANFOR. 

 

Figura 1 - Primeira reunião participativa na ZEIS Moura Brasil. 

 
Fonte: Autoria própria 

 

Os representantes da comunidade e do conselho gestor presentes tiveram 

oportunidade de debater as principais questões relativas ao caderno e se mostraram satisfeitos 

com o plano de trabalho apresentado. Outras questões levantadas foram: o funcionamento do 

escritório de campo na sala no prédio do METROFOR, situado na Rua Senador Jaguaribe, nº 

501, Moura Brasil, tendo sido a proposta aceita pela comunidade; a realização dos trabalhos 

de campo eventualmente necessários – tendo sido deliberado que os moradores auxiliariam as 

equipes quando do seu deslocamento pela comunidade, acompanhando-os para viabilizar 

todos os acessos e agilizar a obtenção de dados primários; e, por fim, alguns moradores 

consideraram pertinente discutir os projetos propostos e em execução pela Prefeitura. 

Após as discussões entre os moradores, a equipe técnica dos cadernos e o 

representante do IPLANFOR, foi de comum acordo o entendimento de que a ocasião e a 
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finalidade do diagnóstico para a ZEIS não se adequavam aos limites e às finalidades impostas 

ao trabalho das equipes, por mais significativas que fossem para a comunidade. 

Após a aceitação do plano de trabalho, agendou-se a 1ª oficina participativa para o 

dia 21 de setembro de 2019, adequando-se às melhores características de deslocamento e 

permanência da população, a realizar-se em uma escola pública municipal. Além disso, foi 

apresentada a metodologia de execução da oficina, tendo havido a discussão coletiva e 

participativa entre equipe técnica e moradores, visando ao esclarecimento de dúvidas e à 

elaboração de estratégias de maior viabilidade operacional. 

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

A caracterização da situação fundiária no território da ZEIS Moura Brasil tem 

como objetivo identificar os elementos históricos de ocupação do território, assim como, para 

os imóveis, o tipo de propriedade (pública ou privada) e os proprietários destes imóveis, de 

acordo com informações coletadas junto aos representantes das comunidades (participação 

comunitária), aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais e aos cartórios de registro 

de imóveis de Fortaleza. A partir da identificação das informações necessárias, têm-se 

elementos para caracterizar, classificar e representar espacialmente a situação fundiária na 

ZEIS Moura Brasil. Como resultado, tem-se um diagnóstico da situação fundiária, com a 

finalidade de subsidiar a elaboração do Plano de Regularização Fundiária a ser aplicado na 

ZEIS sob análise. 

Para obtenção dessas informações, foram realizadas reuniões e oficinas junto à 

comunidade, considerando a participação coletiva na construção do diagnóstico, bem como 

requisitados dados complementares aos órgãos oficiais vinculados à Prefeitura Municipal de 

Fortaleza: Instituto de Planejamento de Fortaleza (IPLANFOR); Secretaria Municipal de 

Finanças de Fortaleza (SEFIN) e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

de Fortaleza (SEPOG). Adicionalmente, foram também requisitadas informações cartoriais 

referentes às certidões de matrículas de imóveis, a serem juntadas tão logo haja a 

disponibilização dos dados completos pelo 3º Ofício de Registro de Imóveis, cartório que 

abrange a poligonal da ZEIS Moura Brasil. 

A metodologia de base para elaboração do Plano de Regularização Fundiária tem 

por marco inicial o diagnóstico da situação dos imóveis inseridos no território delimitado pela 

ZEIS Moura Brasil. Trata-se de um estudo que tem dois interesses principais. O primeiro, 

pautado na participação comunitária na produção e elaboração de produtos comunitários. O 
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segundo, norteado pelos marcos legais da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 

(Reurb-S). 

O PIRF tem como um dos seus objetivos centrais o desenvolvimento de uma 

metodologia condizente com a realidade de cada território enquadrado como ZEIS. No caso 

do Moura Brasil, o fluxograma metodológico integra ações comunitárias para aquisição de 

informações participativas, bem como coleta de informações em órgãos oficiais das mais 

diversas esferas do Poder Executivo. A Figura 2 apresenta as etapas metodológicas da coleta 

de dados comunitários e oficiais. 

Figura 2 – Fluxograma metodológico para coleta de dados e elaboração do diagnóstico, 

com seu respectivo plano. 

 

Fonte: Autoria própria. 
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Importante destacar que a metodologia descrita na Figura 2 é baseada, sobretudo, 

na participação comunitária e na aquisição de geoinformações (e.g. matrículas, poligonais, 

bases territoriais, banco de dados e outros) oficiais. A participação comunitária é um dos 

elementos primordiais na construção do PIRF, envolvendo a mobilização consciente da 

comunidade em prol da luta pelo direito à moradia (CARDOSO, 1996; FREITAS; 

PEQUENO, 2011). 

 

3.1 Das reuniões e oficinas 

O PIRF é um instrumento de planejamento de ações junto aos órgãos a quem 

compete a regularização fundiária, norteando todo o processo da Reurb-S para a ZEIS objeto 

deste diagnóstico. A participação comunitária na ZEIS Moura Brasil foi organizada para 

ocorrer em momentos distintos da construção do diagnóstico e do plano. Esses momentos 

foram marcados pela integração das equipes dos cadernos com a comunidade e o seu conselho 

gestor. 

Foram realizadas duas intervenções no território da ZEIS Moura Brasil relativas 

às atividades comunitárias (Quadro 1). A primeira, consistiu numa reunião participativa, com 

a presença de moradores, conselho gestor, representantes da equipe técnica do caderno de 

regularização fundiária, representantes da equipe técnica dos demais cadernos responsáveis 

pelo projeto ZEIS e representante do IPLANFOR. A reunião ocorreu no período da tarde do 

dia 10/09/2019 na Igreja Revival, localizada na Travessa João Felipe, nº 111, Moura Brasil. A 

segunda intervenção consistiu numa oficina participativa, realizada na manhã do dia 

21/09/2019 na Escola Municipal Moura Brasil, localizada à Rua Padre Mororó, nº 189. 

Ambas as intervenções foram fundamentais para a apresentação das equipes do 

Caderno de Regularização Fundiária e seu respectivo plano de trabalho, para apreciação e 

posterior aprovação pelo conselho gestor da ZEIS. Ademais, a construção de um diagnóstico 

situacional por meio da participação comunitária oportunizou aos moradores e ao conselho 

gestor representatividade na elaboração do diagnóstico. 
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Quadro 1 – Quadro-síntese das ações realizadas na ZEIS Moura Brasil 

Data Local Tipo de Intervenção 

 

10/09/2019 

Igreja Revival – Travessa João 

Felipe, 111 – Moura Brasil  

Apresentação das equipes dos 

cadernos para o conselho gestor da 

ZEIS MOURA BRASIL  

(1ª Reunião Participativa) 

 

21/09/2019 

Escola Municipal Moura Brasil – 

Rua Padre Mororó, 189 – Moura  

 

1ª Oficina Participativa 

Fonte: Autoria própria. 

As oficinas comunitárias são um importante pré-requisito à adoção de qualquer 

política pública habitacional. Diversos autores (NEVES; MARIZ, 2013; SOUZA et al., 2007) 

afirmam que é momento para extrair informações fundamentais no entendimento da dinâmica 

de relações dentro de um território que apresenta múltiplas características. 

 

3.2 Da construção metodológica dos mapas comunitários/cartografia social 

Os mapas comunitários são também ferramentas importantes para se determinar 

as dinâmicas territoriais, especialmente no que se refere à Regularização Fundiária Urbana 

(Reurb). Os marcos jurídicos e urbanísticos até outrora desconsideravam as segregações 

socioespaciais, tomando a cidade como um plano homogêneo (BALBIM; KRAUSE, 2014), 

algo que teve reflexo direto na cartografia oficial de territórios como a ZEIS Moura Brasil. 

Nos dias de hoje, mesmo com o avanço jurídico, ainda existem diversas barreiras que 

impedem o reconhecimento territorial da cidade informal ou dos espaços com condições 

urbanísticas precárias. 

É nesse sentido que a cartografia social tem um papel de destaque, pois, através 

dessa técnica, conseguimos preencher vazios técnicos existentes, especialmente nos 

relacionados à identidade do território. Fonseca (2014), em seu artigo intitulado de 

“Cartografia social, terra e território”, destaca experiências em cartografia social e 

mapeamento participativo, técnicas que foram incorporadas a este estudo para auxiliar e 

complementar as informações oficiais existentes. 

Entendendo que a cartografia social é muito mais que uma técnica pela técnica, o 

já que, conforme Acselrad (2012) quando as comunidades pensam em fazer sua própria 

cartografia, elas não estão pretendendo simplesmente retratar o espaço físico, mas afirmar 

seus modos de vida. Desse modo, para que fosse possível realizar as oficinas de elaboração 
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dos mapas comunitários, foi necessário inicialmente construir um questionário básico 

constituído de sete perguntas, basicamente relacionadas a quem pertencem os terrenos da 

ZEIS Moura Brasil. Assim, foram lançados à comunidade os seguintes questionamentos: 

 

• Onde se encontram os terrenos que pertencem à União? 

• Onde se encontram os terrenos que pertencem à Prefeitura? 

• Onde se encontram os terrenos que pertencem ao Estado?  

• Existe / Existiu alguma iniciativa por parte da Prefeitura para entrega de 

documento de posse da terra? 

• Existem terrenos particulares dentro da ZEIS? Onde estão? Quem são os 

donos? 

• Onde, quando e como começou a ocupação dentro da ZEIS Moura Brasil? 

• Quais as casas que possuem documento de posse da terra? 

 

Para organizar as respostas, foram apresentadas diferentes formas de apresentação 

física do território, todas impressas e com informações dos logradouros pertencentes à ZEIS 

Moura Brasil. Também foram disponibilizados instrumentos que permitissem ao morador 

realizar alguma identificação no mapa, como canetas, lápis de cor, fitas coloridas e outros. 

Na organização da construção do mapeamento comunitário, para cada pergunta, 

foi atribuída uma cor. Desta forma, os moradores participantes de cada oficina foram 

estimulados a utilizar os instrumentos de demarcação para pintar as pranchas/mapas. As 

perguntas foram aplicadas em forma de rodadas temáticas, sendo destinados 

aproximadamente 20 minutos para a realização das atividades associadas a cada tema. Ao 

término de uma rodada, o grupo de moradores seguia para as próximas perguntas. As Figuras 

3, 4, 5 e 6 retratam este momento de participação entre as equipes técnicas e a comunidade na 

elaboração do Diagnóstico do Caderno de Regularização Fundiária. 
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Figura 3 - Material utilizado para a realização das oficinas de elaboração dos mapas 

comunitários para o Diagnóstico de Regularização Fundiária. 

 

Fonte: Autoria própria. 

 

Figura 4 - Oficina 1 – Confecção dos mapas comunitários para elaboração do 

Diagnóstico do Caderno de Regularização Fundiária. 

 

               Fonte: Autoria própria. 
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Figura 5 - Interação e debates realizados na 1ª oficina – ZEIS Moura Brasil. 

 

              Fonte: Autoria própria. 

 

Figura 6 – Mapas comunitários com lotes elaborados pelos moradores. 

 

                Fonte: Autoria própria. 
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Conforme se observa na figura 6, houve 15 participantes na referida oficina, 

distribuídos entre moradores, representantes do conselho gestor da ZEIS e agentes de 

cidadania do bairro, além dos pesquisadores do caderno. O número de pessoas foi considerado 

baixo diante das expectativas criadas ao longo dos primeiros encontros. Houve uma maior 

participação de moradores da terceira idade que moram no território, o que permite um 

histórico de informações mais detalhado. 

A equipe do caderno teve a preocupação em não interferir nas 

respostas/interpretação dos moradores, bem como em estimulá-los a indicarem/desenharem as 

próprias respostas. Porém, em algumas situações, foi necessária a intervenção do responsável 

pela oficina para auxiliar nas marcações conforme indicação dos moradores. 

Como ponto positivo da realização das oficinas, destaca-se a boa interação crítica 

dos moradores em relação às três pranchas utilizadas, tendo eles discutido, entre si, as 

principais questões relativas à ZEIS para fornecer a indicação mais completa possível dos 

itens analisados. 

As demarcações realizadas pela comunidade no material de exposição foram 

digitalizadas para posterior elaboração de novos mapas por meio de Sistema de Informações 

Geográficas (SIG), baseados nas informações obtidas durante as oficinas. 

 

3.3 Da coleta de dados oficiais 

São considerados dados oficiais para o processo de Reurb aqueles colhidos em 

órgãos públicos e cartórios de registro de imóveis. A Reurb é um instrumento legal para o 

processo de titulação da posse. Para isso, foi realizado um vasto levantamento de informações 

sobre as secretarias que direta ou indiretamente tenham relação com a regularização fundiária 

em território de ZEIS. Na ZEIS Moura Brasil, foi constatado que 9 (nove) órgãos, secretarias 

e entidades poderiam ter informações potenciais para o desenvolvimento do PIRF (Quadro 2). 
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Quadro 2 – Órgãos públicos objeto de coleta de dados. 

Órgão Esfera 

Sec. de Planejamento e Gestão - SEPLAG Estadual 

Sec. Municipal de Finanças - SEFIN Municipal 

Ferrovia Transnordestina Logística - FTL Privada 

Sec. Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza - HABITAFOR Municipal 

Sec. Mun. De Planej., Orçam. E Gestão - SEPOG Municipal 

Sec. das Cidades do Ceará Estadual 

Procuradoria Geral do Estado - PGE Estadual 

Sec. de Patrimônio da União - SPU Federal 

Sec. Municipal de Infraestrutura - SEINF Municipal 

Fonte: Autoria própria. 

 

Assim, na construção do PIRF da ZEIS Moura Brasil, a Secretaria de Finanças do 

Município de Fortaleza (SEFIN), contribuiu com toda a base cartográfica e o banco de dados 

contendo informações sobre os lotes, incluindo tipologia de moradia, tipo de proprietários e 

outros. A Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG) enviou a 

identificação dos imóveis do Estado localizados na ZEIS Moura Brasil. A Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de Fortaleza (SEPOG) encaminhou o 

patrimônio municipal inserido na ZEIS. A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Fortaleza 

(SEINF) encaminhou todos os equipamentos cadastrados como municipais. Por fim, a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Fortaleza (HABITAFOR) informou 

sobre a tramitação ou não de algum projeto de regularização fundiária na área. 

Importante destacar que a entrega das informações ocorre de acordo com a 

logística de cada detentor de informações, podendo demorar de dias a meses, como pode ser 

observado no Quadro 3. Metodologicamente, não há muito o que ser feito, apenas cobrar 

respostas com a maior brevidade no intuito de dar celeridade à elaboração dos produtos que 

irão compor o diagnóstico da ZEIS. 
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Quadro 3 – Descrição temporal de envio e resposta dos ofícios aos órgãos, secretarias e 

entidades. 

Órgão Esfera Ofício Data de 

envio 

Data de 

resposta 

Sec. de Planejamento e Gestão - 

SEPLAG 

Estadual 832/2019 26/09/2019 23/10/2019 

Sec. Municipal de Finanças - 

SEFIN 

Municipal 842/2019 26/09/2019 30/10/2019 

Ferrovia Transnordestina Logística 

- FTL 

Privada 24/2019 20/12/2019 27/12/2019 

 

Sec. Municipal de 

Desenvolvimento Habitacional de 

Fortaleza - HABITAFOR 

 

Municipal 

 

840/2019 

 

 

26/09/2019 

 

26/12/2019 

Sec. Mun. de Planej., Orçam. e 

Gestão - SEPOG 

Municipal 841/2019 

 

26/09/2019 13/11/2019 

Sec. das Cidades do Ceará Estadual 850/2019 26/09/2019 Sem retorno 

Procuradoria Geral do Estado - 

PGE 

Estadual 855 /2019 26/09/2019 20/12/2019 

Sec. De Patrimônio da União - SPU Federal 856/2019 26/09/2019 10/12/2019 

Sec. Municipal de Infraestrutura - 

SEINF 

Municipal 866/2019 

 

26/09/2019 04/11/2019 

Fonte: Autoria própria. 

 

Alguns registros sobre as respostas são importantes para o viés metodológico da 

pesquisa. Dentre eles, podemos destacar os seguintes: 

 

• A SEFIN encaminhou as informações solicitadas, porém a equipe de Regularização 

Fundiária observou alguns espaços não mapeados. Questionada, a Secretaria informou 

tratar-se de “vazios cadastrais”, não sendo da responsabilidade dela as informações de 

áreas não registradas. 

• A SEPLAG respondeu, por meio de ofício, que o Estado não possui, dentro do 

território da ZEIS Moura Brasil, informações sobre cadastro de imóveis, bem como 

não tem ciência de ações, projetos e programas de regularização fundiária. 
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• No caso da SEPOG e SEINF, foram disponibilizadas informações georreferenciadas 

que serviram de base para a elaboração dos mapas apresentados nos próximos tópicos. 

• A HABITAFOR informou não haver projetos de regularização fundiária destinados às 

comunidades que compõem a ZEIS Moura Brasil. 

• A Ferrovia Transnordestina Logística (FTL) informou, por meio de ofício, que não 

possui imóveis de sua propriedade no trecho que compreende o território da ZEIS 

Moura Brasil. 

• A FTL afirma ainda que toda a faixa de domínio ferroviária compreendida na área do 

Moura Brasil é de 15 metros de largura, ou seja, uma extensão de 7,5 metros para cada 

lado da via férrea a partir do eixo dela. 

• Os dados enviados pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU) demonstram que o 

referido órgão não apresenta imóveis dentro do perímetro do território da ZEIS Moura 

Brasil. 

 

Os demais órgãos contatados alegaram não ter cadastro de imóveis ou não 

enviaram as informações solicitadas até a presente data. 

 

3.4 Da pesquisa cartorária 

A pesquisa cartorária nada mais é que uma consulta oficial a um cartório. No caso 

da elaboração de um PIRF, a pesquisa é realizada em um cartório de registro de imóveis ou 

Ofício de Registro de Imóveis em Fortaleza. É uma pesquisa exaustiva, especializada e 

complexa, pois envolve um elevado número de lotes (932, no caso do território que 

compreende a ZEIS Moura Brasil). 

Tal como aquisição de dados oficiais em órgãos e entidades, os dados cartorários 

também são solicitados via ofício. Por se tratar de um trabalho especializado e minucioso, os 

cartórios não estipulam um tempo de entrega, podendo levar de semanas a meses. 

A pesquisa cartorária foi centrada na coleta de informações sobre matrículas e 

registros de imóveis no território que compreende a ZEIS Moura Brasil. Foi adotada uma 

série de procedimentos simplificados, apresentados na Figura 7 de acordo com a sequência. 
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Figura 7 - Sequência metodológica para aquisição de informações cartorárias. 

 

 

                                                          Fonte: Autoria própria. 

 

O agendamento das visitas técnicas foi de acordo com as datas e os horários mais 

convenientes para os cartórios. As visitas técnicas visam ao trabalho conjunto para 

identificação das matrículas e certidões dos imóveis localizados nos territórios da ZEIS 

pesquisada. No ato das visitas aos cartórios, a equipe técnica deve sempre apresentar o 

número do protocolo de solicitação. 

Quando o cartório informar a inexistência de matrículas para o objeto pesquisado, 

deve ser solicitada a emissão do documento de nada consta. A partir disso, a pesquisa deverá 

ser realizada junto aos órgãos públicos correspondentes nas esferas municipal, estadual ou 

federal, conforme segue: HABITAFOR (Prefeitura Municipal de Fortaleza); Metrofor, 

SCidades e SEINFRA (Governo do Estado do Ceará) e SPU (Governo Federal). 

Identificação do 
cartório

Visita técnica 
ao cartório

Solicitação das 
informações via 

ofício

Cobrança 
presencial

Recebimento 
das matrículas 

Sistematização 
das matrículas 

Espacialização 
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De acordo com a lei nº 16.397/2017, em seu art. 127, “haverá, na Comarca de 

Fortaleza, seis ofícios de registro de imóveis, com as denominações de Primeiro, Segundo, 

Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto Ofícios” (Figura 8). Os registros de imóveis exercerão suas 

funções dentro dos limites de suas respectivas zonas. No caso da ZEIS Moura Brasil, a 

pesquisa cartorial foi realizada no cartório de registro de imóveis da 3ª zona (Quadro 4), 

conforme indica a solicitação através do ofício encaminhado (Quadro 5). 

 

Figura 8 - Zonas dos cartórios de registro de imóveis na Comarca de Fortaleza 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                      Fonte: Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

 

Quadro 4 – Endereço do cartório de registro de imóveis em Fortaleza que atende à 

região da ZEIS Moura Brasil 

Cartório Endereço Fone 

3ª Zona Rua Joaquim Nabuco, 2336 

- Dionísio Torres 

3261 7977 

Fonte: Autoria própria. 
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A respectiva zona que atende à ZEIS Moura Brasil abrange as seguintes 

delimitações: constitui parte do poente da cidade de Fortaleza, começando na orla marítima, 

seguindo pela Rua General Sampaio, Av. da Universidade, Av. João Pessoa e Rua 7 de 

Setembro, lado oeste até a Rua Gomes Brasil, dobrando, nesta rua, no sentido oeste, até 

encontrar a Av. José Bastos (Av. Augusto dos Anjos), por onde segue numa reta até encontrar 

o limite sul da cidade. 

Conforme indicado no fluxograma metodológico, após identificação e visita ao 

cartório responsável por fornecer as informações cartoriais, houve a solicitação oficial das 

informações (Quadro 5). Novamente, ressalta-se que a disponibilidade de pessoal e o tempo 

de pesquisa são fatores de responsabilidade do cartório. Logo, o tempo de resposta não é 

determinado para esse tipo de pesquisa. 

 

Quadro 5 - Lista de ofícios enviados pela IPLANFOR ao cartório de registro de imóveis. 

Ofício 

IPLANFOR: 

n° 

 

Data de envio 

 

Cartório - Registro de Imóveis 

 

ZEIS 

585/2019 25/09/2019 3° Ofício Moura Brasil 

Fonte: Autoria própria. 

 

Conforme o Quadro 5, o ofício de solicitação do registro dos imóveis, bem como 

das respectivas matrículas, foi enviado pelo IPLANFOR no dia 25/09/2019. A resposta do 3º 

Ofício chegou no dia 14/10/2019, informando que fosse realizado novo contato no dia 04 de 

novembro de 2019, por meio de visita técnica ao cartório por parte dos pesquisadores do 

Caderno de Regularização Fundiária. Na ocasião, foi argumentado pelos responsáveis do 

cartório que: 

 

(...) os dados constantes são insuficientes para que este cartório proceda às buscas e 

localização das matrículas a eles pertinentes, razão pela qual pedimos que nos sejam 

fornecidos outros elementos identificadores dos citados imóveis (nº do imóvel e 

indicação de logradouro e, em caso de terreno, as dimensões, confrontantes, quadra, 

etc.) para que possamos atender ao solicitado. 

 

Com a resposta do 3º Ofício, foram organizadas e entregues, no dia 08/11/2019, 

as pranchas com as informações solicitadas, sendo apresentado um mapa com a numeração 

dos lotes e identificação dos logradouros. A solicitação foi prontamente atendida, porém, na 

ocasião da entrega, foi solicitada uma planilha digital contendo todos os logradouros inseridos 
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na ZEIS. A planilha solicitada foi elaborada e enviada ao IPLANFOR para que fosse 

encaminhada ao cartório por meio de ofício e, antes de ser encaminhada ao cartório, foram 

feitos alguns questionamentos para a confirmação dos logradouros da ZEIS no dia 

19/11/2019. As dúvidas foram sanadas e respondidas no dia 20/11/2019, ocasião em que o 

cartório informou que enviaria, logo que terminado o levantamento, os dados em meio digital. 

Em sequência a entrega de tudo que foi solicitado pelo cartório, realizamos visitas 

semanais ao cartório a fim de receber o material solicitado. Semana após semana repetimos as 

visitas e os contatos com o cartório, porém sem resultado prático até o dia 04 de março de 

2020, data em que nos foram entregues as matrículas da ZEIS Moura Brasil. Em síntese, a 

espera pelos dados cartorários levou mais de 5 meses, o que dificultou bastante o 

planejamento do Caderno de Regularização Fundiária (Quadro 6). 

 

Quadro 6 - Cronologia de obtenção de dados cartorários no 3º ofício de Registro de 

imóveis. 

Descrição  Datas 

Solicitação dos dados cartorários ao 3º ofício de Registro de imóveis 25/09/2019 

Primeira devolutiva do cartório 14/10/2019 

Visita ao cartório para entrega das novas informações solicitadas 

pelo cartório para início da pesquisa cartorária (pranchas) 

 

08/11/2019 

Visita ao cartório para entrega de outras informações solicitadas pelo 

cartório (planilha com endereços) 

 

19/11/2019 

Visitas, contatos e cobrança das informações cartorárias solicitadas Visitas semanais  

Recebimentos das informações cartorárias 04/03/2020 

Tempo de espera pelas informações cartoriais Mais de 5 meses 

Fonte: Autoria própria. 

 
De posse desses dados, foi possível proceder à análise técnica das certidões de 

matrículas dos imóveis e respectivas situações dos terrenos com indicação dos proprietários, 

sendo indispensável, portanto, a entrega das informações solicitadas por parte do 3º Ofício de 

Registro de Imóveis. 
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4. PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA E PRODUTOS 

 

A participação comunitária é um dos elementos primordiais na construção do 

PIRF, envolvendo a mobilização consciente da comunidade em prol da luta pelo direito à 

moradia (ALFONSIN, 2006; FUNES, 2005). O PIRF é um instrumento de planejamento de 

ações junto aos órgãos competentes para a regularização fundiária, norteando todo o processo 

de Reurb. 

A realização da oficina participativa foi bem recebida pela comunidade, bem 

como a metodologia que foi apresentada durante as reuniões para o conselho gestor e os 

demais participantes, não tendo havido oposição às metodologias apresentadas. 

Realizada a 1ª oficina participativa, a equipe procedeu à tabulação e interpretação 

dos dados, visando à elaboração dos mapas temáticos e comunitários, essenciais à fase do 

diagnóstico acerca dos processos de regularização fundiária e situação atual. Todas as 

informações levantadas junto aos moradores e representantes da ZEIS Moura Brasil foram, 

portanto, compiladas, sendo a informação básica utilizada na elaboração dos referidos mapas, 

havendo discussão entre os pesquisadores e os coordenadores do caderno para 

compatibilização dos dados (Figura 9). 

 

Figura 9 - Integração dos dados levantados na 1ª oficina – ZEIS Moura Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          Fonte: Autoria própria. 
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Para a criação dos produtos cartográficos, foram utilizadas técnicas de 

geoprocessamento trabalhadas em ambiente SIG. Para tanto, foi utilizado o software livre 

Quantum GIS. Os mapas confeccionados estão em escala de 1:200, plotados em papel de 

tamanho A0 e encontram-se na projeção Universal Transversa de Mercator (UTM), com o 

Datum SIRGAS 2000. A base cartográfica para a construção dos mapas foi disponibilizada 

pela Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF) e pelo IPLANFOR. 

Foram confeccionados três mapas comunitários (Quadro 7) a partir das oficinas 

participativas realizadas com moradores da comunidade e conselho gestor da ZEIS. Os 

presentes interagiram por meio de marcações e anotações em mapas impressos contendo os 

lotes, logradouros e poligonal da ZEIS, cujas intervenções foram vetorizadas e posteriormente 

transformadas em mapas temáticos. 

Os moradores e representantes do conselho gestor receberam instruções que os 

auxiliaram a se localizar, bem como acerca do tipo de informação requerida, sendo 

posteriormente deixados livres para fazerem as referidas marcações e anotações que 

considerassem pertinentes. A equipe de pesquisadores interferiu o mínimo possível, de modo 

a não influenciar nas respostas oferecidas relativas aos mapas comunitários. 

Quadro 7 – Mapas elaborados a partir da participação comunitária. 

Mapa Comunitário  Tipo de Informação 

Mapa participativo de quando/onde se iniciou a 

ocupação na área da ZEIS 

Áreas antigas e recentes de ocupação e 

usos associados 

Mapa participativo da competência dos 

terrenos 

Nível de competência dos terrenos - 

federal/estadual/municipal/particular 

Mapa participativo dos projetos da prefeitura 

para regularização 

Áreas com ou sem projeto da prefeitura -

regularização e tipo de intervenção 

Fonte: Autoria própria. 

 

De acordo com os moradores e representantes do conselho gestor da ZEIS Moura 

Brasil, houve dois grandes movimentos de ocupação na área, sendo dois iniciais e um mais 

recente (Figura 10). No primeiro deles, houve ocupação em uma primeira zona (mais antiga), 

correspondendo à região central do bairro. Os primeiros moradores seriam assim 

representados principalmente por pescadores litorâneos e pequenos comerciantes locais, que 

exerciam suas atividades no entorno, ali estabelecendo as primeiras residências. 
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Alguns moradores, entretanto, responderam que haveria outra área mais antiga 

(primeira ocupação), correspondendo aos trabalhadores da linha férrea pertencente à Rede 

Ferroviária Federal (RFFSA). Por se tratar de um ponto modal da referida rede ferroviária, os 

funcionários se estabeleceram na região, instalando residências e subsidiando também o 

funcionamento do comércio local para atender às necessidades da classe trabalhadora, o que 

serviu de vetor de expansão para o território que hoje corresponde à ZEIS. 

Em contraponto, foi de comum acordo entre os participantes que a segunda área a 

ser ocupada (mais recente) corresponde à zona mais oriental, delimitada entre a Travessa João 

Filipe e a Rua Senador Jaguaribe. Contudo, não ficou claro, a partir das respostas, qual 

atividade/processo principal explicaria essa ocupação mais recente. 

Em seguida, os presentes na oficina indicaram no mapa as diferentes 

competências (federal, estadual, municipal, particular) dos lotes existentes na área da ZEIS 

(Figura 11). Os moradores participantes da oficina tiveram mais facilidade de indicar os 

terrenos públicos, havendo, na área, uma expressiva zona que, segundo os moradores, 

pertenceria à RFFSA (competência federal), acompanhando longitudinalmente praticamente 

toda a porção ao sul da poligonal da ZEIS. 

A porção ao norte da poligonal, por sua vez, contaria com expressivas áreas de 

competência estadual. Algumas áreas da Prefeitura encontram-se dispersas pelo território, 

sendo constituídas de praças, escolas, postos de saúde entre outros equipamentos públicos. 

Alguns lotes foram identificados como de competência de particulares, ficando muitas áreas 

sem resposta (em branco), por conta da incerteza em relação à propriedade dos inúmeros lotes 

existentes. Merece destaque a chamada Rua do ABC, que seria um aglomerado de pequenas 

ocupações com posse indefinida, segundo os moradores. 

Apesar dos problemas socioeconômicos e ambientais existentes, os moradores 

indicaram uma série de projetos existentes na área da ZEIS referentes à regularização e às 

reformas pontuais. Além disso, identificaram uma “área esquecida” (grifo dos moradores), 

sem nenhum projeto executado ou planejado (Figura 12). 

Os projetos de maior abrangência e dispersão no território relacionam-se a três 

frentes principais, segundo os moradores: reforma das praças, reforma dos banheiros e entrega 

dos documentos das casas (grifo dos moradores). Na zona mais proporcional da poligonal 

referente à ZEIS (Rua do Trilho) há, segundo os moradores, um projeto de revitalização da 

encosta. A zona mais ocidental da ZEIS, por possuir uma melhor infraestrutura, de acordo 

com moradores, não possui nenhum projeto em execução. 
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Figura 10 – Mapa participativo de quando e onde se iniciou a ocupação da ZEIS Moura Brasil, elaborado durante a oficina do caderno de 

Regularização Fundiária. 

 
                            Fonte: Autoria própria.  
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Figura 11 – Mapa participativo de competência dos terrenos da ZEIS Moura Brasil, elaborado durante a oficina do Caderno de Regularização 

Fundiária. 

 
                            Fonte: Autoria própria. 
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Figura 12 – Mapa participativo dos projetos da Prefeitura para regularização da ZEIS Moura Brasil, elaborado durante a oficina  

 
                        Fonte: Autoria própria. 
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5. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA A PARTIR DOS DADOS CARTORIAIS 

 

No tocante à regularização fundiária e aos preceitos destacados na lei nº 13.465/2017, é 

preciso identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, observando e 

identificando oficialmente os detentores de posse através dos registros cartoriais. Nesse contexto, 

conforme destacado na metodologia de pesquisa, as informações cartoriais referentes à existência de 

matrículas, na ZEIS Moura Brasil, foram solicitadas e repassadas pelo 3º Ofício de Imóveis de 

Fortaleza. 

 

5.1 Síntese e situação das certidões de matrículas ou transcrições da área a ser regularizada 

 

A partir da disponibilização dos dados pelo respectivo cartório, foi possível elaborar a 

síntese e a situação das certidões de matrículas da área a ser regularizada na ZEIS Moura Brasil. Dos 

imóveis cadastrados com respectiva matrícula vinculada à ZEIS Moura Brasil, foi possível observar que 

a maior parte (aproximadamente 77%) são classificados como casas, reforçando o caráter 

essencialmente residencial da área. Matrículas de terrenos e prédios são os demais tipos representativos, 

correspondendo, respectivamente a 14% e 10% (Figura 13). 

 

Figura 13 - Tipos de imóveis registados na ZEIS Moura Brasil, segundo dados cartoriais. 

 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 
 

Das 77 matrículas levantadas pelo 3º Ofício observou-se uma grande concentração em 

relação à distribuição espacial em algumas ruas (Figura 14). Aproximadamente 77% das matrículas 

estão concentradas em apenas 3 ruas (Tabela 1): rua Aprendizes Marinheiro (28 matrículas), rua Santo 

77%
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Inácio (21 matrículas) e rua Padre Mororó (10 matrículas). Isto denota a importância do plano integrado 

de regularização fundiária, como forma de legalizar a situação fundiária dos imóveis e terrenos na ZEIS 

Moura Brasil, como condição precípua ao ordenamento territorial e melhoria da qualidade de vida da 

população mais vulnerável. 

 

Figura 14 - Distribuição de matrículas por ruas para a ZEIS Moura Brasil. 

 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

 

Tabela 1 - Relação/detalhamento de matrículas por ruas para a ZEIS Moura Brasil. 

Rua Nº de matrículas % 

Rua Adarias Lima 7 9,1% 

Rua Aprendizes Marinheiros 28 36,4% 

Av. Castelo Branco 3 3,9% 

Rua da Saudade 5 6,5% 

Rua do Trilho 2 2,6% 

Rua Padre Mororó 10 13,0% 

Rua Santo Inácio 21 27,3% 

Rua Senador Jaguaribe 1 1,3% 

Total Geral 77 100% 

9%

36%

4%7%
3%

13%

27%

1%
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6. INFORMAÇÕES PERTINENTES À TITULAÇÃO DA POSSE 

 

6.1 Sobreposição do polígono da ZEIS Moura Brasil e o seu perímetro 

A cidade de Fortaleza atualiza o seu Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano (PDDU) a 

cada 10 anos por meio do Estatuto da Cidade (lei federal nº 10.257/2001). O plano desenvolvido de 

forma participativa em 2009 atualizou o anterior, datado de 1993 (lei complementar municipal nº 

62/2009), tendo sido aprovado em 2008 e publicado no Diário Oficial do Município somente em março 

de 2009. 

A Figura 15 apresenta o perímetro da ZEIS Moura Brasil, que possui configuração 

praticamente no sentido Leste-Oeste, situada a poucos metros da linha de costa (litoral), sem, contudo, 

possuir contato direto com o mar. A Rua Padre Mororó segmenta nitidamente a ZEIS em dois setores: 

oriental (a leste da referida rua) e ocidental (a oeste). Em direção ao continente (interior do município), 

toda a ZEIS representa área fronteiriça com duas das zonas de ocupação mais antigas de Fortaleza: 

Centro e Jacarecanga. 

Há, portanto, uma configuração urbanística bem característica da ZEIS, representada pelo 

estreitamento geral do perímetro no sentido Leste-Oeste, com elevado número de ocupações e 

precariedade de vias públicas, que ocorrem em número reduzido. Em toda a área, existem oficialmente 

apenas 7 ruas, 1 avenida e inúmeros logradouros com características irregulares: 8 travessas, 1 vila e 1 

beco. Os demais acessos às residências e equipamentos públicos não constam na base de dados oficiais, 

sendo muitas vezes pequenas passagens – algumas apenas para pedestres – ocorrendo de maneira difusa 

em todo o perímetro da ZEIS. 
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Figura 15 - Mapa de sobreposição da poligonal de delimitação da ZEIS Moura Brasil. 

 

                               Fonte: Autoria própria. 
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6.2. Lotes existentes 

As informações sobre as características dos lotes existentes na ZEIS Moura Brasil foram 

obtidas através da SEFIN, cujos dados foram vetorizados utilizando como base imagens de satélite de 

2016 e 2018. Na delimitação geral, foram categorizados seis agrupamentos de lotes em função das 

dimensões em metros quadrados: até 50 m², entre 50 e 100 m², entre 100 e 150 m², entre 150 e 200 m², 

entre 200 e 250 m² e acima de 250 m² (Tabela 2). 

Foram identificados 932 lotes para toda a área da ZEIS Moura Brasil, com a maior parte 

deles (540) possuindo dimensões entre 50 e 100 m² (57,93%), dispersos em todo o perímetro da ZEIS, 

sem um padrão definido de distribuição (Figura 16). 

 

Tabela 2 - Delimitação dos lotes por tamanho na ZEIS Moura Brasil 

Lotes  Quantidade (Lotes) Porcentagem  

Até 50 m² 139 14,91% 

50 m² até 100 m² 540 57,93% 

100 m² até 150 m² 167 17,91% 

150 m² até 200 m² 39 4,18% 

200 m² até 250 m² 9 0,96% 

Acima de 250 m² 38 4,07% 

Total 932 - 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

 

Como observado no quadro acima, há uma predominância dos lotes menores (até 150 m²), 

representando 90,75%, e um baixo número de lotes acima de 150 m² (9,21%). Os lotes maiores ocupam 

as porções marginais da ZEIS, especialmente entre a Avenida Antônio Filomeno Gomes e a Rua Santo 

Inácio, no setor ocidental (oeste) da ZEIS, e margeando a Rua do Trilho, próxima à avenida Leste-

Oeste. Tratam-se de áreas menos densamente ocupadas em relação às demais, cujos lotes podem indicar 

uma maior valorização dos terrenos em função da localização mais privilegiada, com maior 

proximidade das duas maiores avenidas no entorno do território da ZEIS e, provavelmente, melhores 

condições de infraestrutura. 

Por outro lado, há um elevado número de lotes de até 50 m², situados, principalmente, no 

setor oriental (leste), entre a Travessa São Januário e a Travessa João Filipe. Essas áreas merecem maior 

atenção por estarem localizadas em regiões cujas condições mínimas de acessibilidade e infraestrutura 

urbanística são muito ruins ou inexistentes. 
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Considerando a área mínima limítrofe aceita para regularização (25 m²), elaborou-se mapa 

representativo dos lotes enquadrados nessa dimensão (Figura 17). Todos os referidos lotes concentram-

se no setor oriental (leste), com maior agrupamento em duas áreas principais: a primeira, no entorno da 

Travessa da Saudade, e a segunda, próxima à Travessa João Filipe. Apesar de apenas 26 lotes (2,78%) 

se enquadrarem nessa categoria, tais áreas requerem atenção especial durante o processo de 

regularização fundiária. 

Outros dois produtos cartográficos (mapas) foram produzidos, tendo sido calculada a 

respectiva estatística de representação dos lotes por tamanho (Figuras 18 e 19), de modo a permitir uma 

melhor interpretação acerca da espacialização dos lotes, subsidiando um plano de regularização mais 

detalhado e fidedigno. 

Deste modo, identificou-se uma grande concentração de lotes menores que 60 m² no setor 

oriental (Figura 18), representada por 255 lotes, o que corresponde a aproximadamente 27%. Entretanto, 

importante ressaltar que, nessa área, grande parte dos logradouros possui pequeno número ou nenhuma 

via de acesso. Apesar das maiores dificuldades e piores condições de ocupação/assentamento nos 

referidos lotes, os menores custos e facilidades de construção podem, contraditoriamente, ter sido vetor 

de expansão populacional e fixação de residências na área. 

Os lotes menores que 120 m², por sua vez, totalizaram 85% da área da ZEIS Moura Brasil, 

relativos a exatamente 800 lotes e ocorrendo indistintamente nos dois setores (leste e oeste), conforme 

representado na Figura 19. 
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Figura 16 - Mapa de delimitação dos lotes por tamanho na ZEIS Moura Brasil. 

 

                          Fonte: Autoria própria. 
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Figura 17 - Mapa de lotes da ZEIS Moura Brasil com até 25m². 

 
                              Fonte: Autoria própria. 



 
50 

 

 

 

Figura 18 - Mapa de lotes da ZEIS Moura Brasil com até 60m². 

 
                            Fonte: Autoria própria. 
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Figura 19 - Mapa de lotes da ZEIS Moura Brasil com até 120m². 

 
                        Fonte: Autoria própria. 
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6.3. Lotes existentes e ocupados por famílias 

A Figura 20 apresenta o mapa de lotes do território da ZEIS Moura Brasil divididos em 

relação ao número de famílias que os utilizam. Foram classificados como individuais os lotes utilizados 

por uma família e coletivos, os utilizados por mais de uma família. 

Observou-se que há uma preponderância dos lotes de uso individual no território da ZEIS 

Moura Brasil, não havendo um padrão claro de distribuição espacial, já que os de uso coletivo ocorrem 

em diferentes setores da ZEIS. Nota-se que, em algumas situações, esses lotes de uso coletivo estão 

conjugados a outros de mesma categoria, ou seja, são fisicamente unidos. 

 

6.4. Situação dos imóveis registrados 

Os dados fornecidos pela SEFIN permitiram também a identificação da situação de registro 

dos imóveis quanto ao tipo de domínio, tipo de ocupação e tipo de imóvel. A Figura 21 apresenta o 

mapa de domínio dos lotes dentro do território da ZEIS Moura Brasil, tendo sido identificados três 

tipos de domínio dos lotes: detentor de posse, promitente comprador e proprietário. 

A maior parte dos lotes corresponde ao domínio do tipo detentor da posse, correspondente a 

829 lotes (89% dentre os três tipos de domínios), conforme tabela 3. Garcia (2010)) diz que: a detenção 

da posse é aquela situação em que alguém conserva a posse em nome de outro e em cumprimento às 

suas ordens e instruções. Deste modo, a detenção não é posse, conferindo ao detentor os direitos 

decorrentes desta. Exemplo: caseiro em relação ao imóvel de que cuida. 

Assim, a detenção de posse indica terrenos ou edificações onde quem ocupa a propriedade 

não é o proprietário. A ocupação ocorre através de relações, como o aluguel, a concessão e a decisão 

judicial. Apenas 10% dos lotes da ZEIS Moura Brasil possuem a relação de proprietário, representando, 

em boa parte dos casos, lotes de maior tamanho e posição mais privilegiada em relação à situação geral 

do território. Isso evidencia, portanto, a necessidade de maior atenção quanto à regularização de boa 

parte dos lotes da área, já que a maior parte dos ocupantes dos lotes não possui a propriedade das áreas 

que ocupam. A relação de domínio de promitente comprador indica que já existe um contrato preliminar 

visando garantir a aquisição da propriedade, sendo que, no caso da ZEIS Moura Brasil, isso representa 

menos de meio por cento do total dos lotes. 
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Tabela 3 – Tipo de domínio dos lotes na ZEIS Moura Brasil. 

Domínio Quantidade de Lotes Porcentagem  

Detentor da Posse 829 89,04% 

Proprietário 98 10,52% 

Proeminente comprador 4 0,42% 

Total 932 - 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

 

6.5. Situação quanto à tipologia do imóvel 

Com os dados obtidos junto à SEFIN, identificaram-se também os tipos de imóveis 

existentes na ZEIS Moura Brasil, sendo encontradas três categorias: predial (existência de edificações 

dentro de seus limites); territorial (sem presença de edificações dentro de seus limites) e favela 

(existência de construções fora dos padrões urbanísticos oficiais, com acesso restrito e falta de 

saneamento básico). 

Constatou-se a preponderância dos imóveis do tipo predial no território da ZEIS Moura 

Brasil, com 882 dos 932 lotes existentes classificados nesta categoria, o que representa 

aproximadamente 95% do total de lotes (Tabela 4). As outras duas categorias (territorial e favela) 

apresentam-se, em termos de representatividade, de forma praticamente equivalente no território (3% e 

2%, respectivamente). Porém, a espacialização destas categorias demonstra três núcleos principais de 

concentração (Figura 22). 

 

Tabela 4 – Tipo de imóvel na ZEIS Moura Brasil. 

Tipo de Imóvel Quantidade de Lotes Porcentagem  

Predial 882 94,73% 

Territorial 29 3,11% 

Favela 20 2,14% 

Total 932 - 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

Todos os imóveis do tipo favela concentram-se no setor oriental (leste), entre a Travessa da 

Saudade I e a Travessa João Filipe. Vale ressaltar que são áreas com assentamentos precários, devendo, 

portanto, receber especial atenção do poder público, especialmente no processo de regularização 

fundiária. A outra categoria – imóveis do tipo territorial – concentra-se em dois núcleos: um no setor 
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oriental, margeando a Avenida Presidente Castelo Branco, e outro no setor mais ocidental, no extremo 

oeste da ZEIS. Em ambos os casos, tratam-se dos lotes com maior dimensão (acima de 200 m²). 
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Figura 20 - Mapa de delimitação dos lotes existentes na ZEIS Moura Brasil e ocupados por famílias (uso individual ou coletivo) em 2018. 

 
                          Fonte: Autoria própria. 
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Figura 21 - Mapa de tipologia de domínio dos lotes na ZEIS Moura Brasil. 

 
                            Fonte: Autoria própria. 
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Figura 22 - Mapa de tipo de imóvel na ZEIS Moura Brasil 

 

                          Fonte: Autoria própria. 



 
58 

 

 

 

 

6.6. Situação quanto à tipologia da ocupação 

 

Quanto ao tipo de ocupação (Figura 23), com base nos dados fornecidos pela SEFIN, 

identificaram-se duas categorias: normal (existência de unidades habitacionais individuais) e não 

informado (sem informação oficial acerca do tipo de ocupação). Houve relativa equivalência entre o 

número de ocupações do tipo normal e aquelas enquadradas como ocupação do tipo não informado, em 

valores aproximados de 46% e 54%, respectivamente (Tabela 5). 

 

Tabela 5 – Tipo de ocupação na ZEIS Moura Brasil 

Tipo de Ocupação Quantidade de Lotes Porcentagem  

Normal 424 45,54% 

Não Informado 507 54,45% 

Total 932 - 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

O elevado número de ocupações sem informação oficial da tipologia alerta para a 

necessidade de análise mais profunda do tipo de assentamentos – se habitacionais e/ou com fins 

comerciais – que eventualmente se encontrem irregulares. Isto denota a necessidade mais urgente de 

regularização fundiária no território da ZEIS Moura Brasil, de modo a permitir um melhor ordenamento 

urbanístico, socioeconômico e ambiental na área. 

A maior parte das ocupações sem informação oficial refere-se aos lotes de menor dimensão 

(até 100 m²), o que indica que provavelmente são habitações com piores condições de infraestrutura, 

possivelmente associadas a núcleos familiares com maior vulnerabilidade socioeconômica. 

Em termos de distribuição espacial, os lotes com ocupação do tipo não informado 

concentram-se no setor oriental, a leste da Rua Padre Mororó, havendo grande agrupamento de lotes 

deste tipo ao longo da Rua Senador Jaguaribe e também grande número identificado no setor ocidental, 

a oeste da Rua Padre Mororó, principalmente ao longo da Rua Aprendizes Marinheiros. Vale destacar 

que esta última foi indicada como “área esquecida” em relação à implantação de projetos, o que indica 

um problema conjuntural, que requer maior atenção do poder público. Isto deve ser levado em 

consideração quando da regularização fundiária, por se tratarem de áreas mais vulneráveis 
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Figura 23 - Mapa de tipo de ocupação na ZEIS Moura Brasil. 

 
                          Fonte: Autoria própria. 
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6.7. Situação dos terrenos por indicação dos proprietários, terras/bens públicos e privados 

6.7.1. Indicação dos proprietários 

A análise dos dados cartorários mostrou que as matrículas obtidas junto ao 3º Ofício são, na 

sua maioria, pertencentes à pessoa física (94%), conforme Figura 24. No caso dos terrenos/imóveis sob 

a posse de pessoa jurídica, verificou-se grande variabilidade quanto ao tipo de atividade desenvolvida, 

tais como: sociedade religiosa, agência bancária, construtora e estabelecimentos comerciais diversos 

(Tabela 6). 

Figura 24 - Indicação de proprietários (pessoa física ou pessoa jurídica) na ZEIS Moura Brasil. 

 

                                       Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

Tabela 6 - Indicação de proprietários (pessoa jurídica) por atividade fim na ZEIS Moura Brasil. 

Logradouro Matrícula Tipo/Imóvel N° Proprietário 

Atual 

Data 

Rua Santo Inácio 27797 Casa 518 Caixa Econômica 

Federal 

26/12/2006 

 

Rua Adarias de Lima 

8867 Casa 254 Sociedade 

Apostólica Nossa 

Senhora de Fátima 

10/04/1978 

 

 

Av. Presidente Castelo 

Branco 

2778 

 

Terreno S/N Cobra Pneus 

Comercial LTDA 

29/09/1976 

 

 

 

Av. Presidente Castelo 

Branco 

46912 

 

Terreno 551 Sacolão Sabor da 

Terra Exportação e 

Suplementos 

Alimentícios - ME 

 

26/06/1989 

 

Av. Presidente Castelo 

Branco 

71826 

 

Terreno 

 

S/N 

 

Construtora & 

Imobiliária M.S. 

Ltda 

 

30/01/2007 

 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

 

94%

6%

Pessoa Física Pessoa Jurídica
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Este dado indica que a regularização fundiária a ser implementada na ZEIS Moura Brasil 

deve fundamentalmente ser realizada com entes de pessoa física, de modo que o plano integrado seja 

voltado especialmente para os fins residenciais dos imóveis e terrenos existentes, ressaltando, portanto, 

o caráter eminentemente social do projeto ZEIS. A Tabela 7 apresenta a síntese das matrículas dos 

imóveis da ZEIS Moura Brasil, com a caracterização da situação fundiária. 

Tabela 7 – Síntese das matrículas dos imóveis da ZEIS Moura Brasil - 3ª Zona de Registro de 

Imóveis de Fortaleza 

ZEIS MOURA 

BRASIL 

3ª ZONA 

LOGRADOUROS MATRÍCULA TIPO/IMÓVEL N° PROPRIETÁRIO 

ATUAL 

DATA 

 

 

 

 

Rua da Saudade 

32598 CASA 194 José Barbosa Filho 25/09/1984 

27794 CASA 44 Pedro Acácio De Sousa 16/06/1983 

17801 CASA 199 Pedro Acácio De Souza 

Filho 

21/02/21997 

492 CASA 349/351 Clotilde Ferreira da 

Silva 

05/04/1976 

46913 CASA 337 Maria da Conceição 

Gomes da Silva, Jaime 

Gomes da Silva, 

Cecília Gomes da Silva 

E José Gomes da Silva. 

26/06/1989 

 

 

Rua Padre Mororó 

29388 CASA 223 Aracy Felix Campos 03/11/1986 

33058 PRÉDIO 

COMERCIAL 

229, 231, 

233, 235 

Antonio José Farias 

Pessoa e Maria 

Margaria Barbosa 

Pessoa  

05/11/1984 

33059 CASA 225 Antonio José Farias 

Pessoa e Maria 

Margaria Barbosa 

Pessoa  

05/11/1984 

33060 CASA 227 Antonio José Farias 

Pessoa e Maria 

Margaria Barbosa 

Pessoa  

05/11/1984 

36420 

 

CASA 219 

 

Maria da Conceição de 

Lima 

27/08/1985 

 

63370 CASA 301 Ivo Sousa de Almeida; 

Maria das Dores Neves 

Feitosa de Almeida 

08/07/1998 

17888 

 

CASA 213 Maria Da Graça 

Fernandes Dos Santos 

17/11/1989 

60758 

 

CASA 209 Ocilio Aquiles Galvão 

Da Silva 

22/11/11995 

48099 

 

CASA 315 Pedro Acacio De Souza 30/10/1989 

50266 

 

CASA 221 Antonio Claudio De 

Castro Alves 

01/10/1990 

 (Continua) 
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(continuação) 
ZEIS MOURA 

BRASIL 

3ª ZONA 

LOGRADOUROS MATRÍCULA TIPO/IMÓVEL N° PROPRIETÁRIO 

ATUAL 

DATA 

 

Rua Aprendizes 

Marinheiro 

33320 

 

CASA 552 Antonio Simião de 

Sousa 

 

28/11/1984 

 

 

37501 

 

CASA 482 Francisco Capeba de 

Oliveira 

18/12/1985 

46228 

 

PRÉDIO 

RESIDENCIAL 

126 Cesar Ximenes Melo 15/03/1989 

 

63725 CASA 470 Francisco Veras 

Pacheco 

30/10/1998 

 

66613 

 

CASA 438 Maria Letícia 

Marques Bezerra 

27/09/2001 

 

67958 CASA 668 Evandro Leite 

Magalhães; Liduina 

Ferreira Magalhães 

21/01/2003 

29233 

 

CASA 402 Rosimar Pinto De 

Sousa 

08/11/2010 

17572 

 

CASA 366 Eveline Simião De 

Souza 

05/06/2018 

18959 CASA 544 Alcione Maria De 

Souza Marques 

11/03/1997 

23201 CASA 472 José Felipe De 

Matos 

29/04/1982 

25911 

 

CASA 542 Manoel De Sousa 

Brito 

09/12/1982 

40109 

 

CASA 484 Lucilenia Alves Dos 

Santos 

20/07/1994 

57545 

 

TERRENO 668 Omar Peixoto De 

Alencar E Olinda 

Dias Peixoto De 

Alencar 

04/10/1993 

60726 

 

TERRENO 506 Braulio Da Silva 

Cabral 

07/11/1995 

772 

 

CASA 220 

 

Raimundo Ferreira 

Silva 

14/05/1976 

 

8007 CASA 460 Francisco Alves 

Torres; Maria Otávia 

de Alencar 

12/01/1978 

8274 CASA 102 Maria Otávia de 

Alencar 

15/12/1978 

8948 

 

CASA 250 João Batista Barbosa 

da Rocha 

14/07/1978 

11634 CASA 246 Vera Lúcia da Silva 

Cavalcante 

12/11/1978 

94744 CASA 366 Eveline Simião de 

Souza 

05/06/2018 

32800 CASA 356 Eduardo Henrique 

Frota Maia 

15/10/1984 

47683 CASA 542 - B Maria Eunice Costa 

Pereira 

21/09/1989 

48365 CASA 564 Antonio Carlos 

Pereira 

11/12/1989 

50686 CASA 74 Leila Sá De Abreu 08/01/1991 

51472 PRÉDIO 600 João Amaral Melo 03/07/1991 

(continua) 
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(continuação) 
ZEIS MOURA 

BRASIL 

3ª ZONA 

LOGRADOUROS MATRÍCULA TIPO/IMÓVEL N° PROPRIETÁRIO 

ATUAL 

DATA 

Rua Aprendizes 

Marinheiro 

55632 CASA 194 Maria De Lourdes 

Bandeira Coelho 

03/12/1992 

74938 CASA 672 Casemiro Dutra de 

Medeiros 

10/07/2009 

90090 

 

CASA 556 Leonídia de Sousa 

Brígido 

6/10/2016 

Rua Santo Inácio 43125 CASA 415 Lucelia Santos de 

Oliveira 

31/12/1987 

44729 CASA S/N Expedito Lucas de 

Sousa e Maria de Jesus 

Tavares Sousa 

22/08/1988 

16160 PRÉDIO 622 Maria Da Glória Lima 

Nogueira 

22/04/1980 

19604 CASA 565 Lauro Bezerra Pinheiro 

Neto 

03/01/2011 

24225 TERRENO S/N Brison Pereira Dos 

Santos 

30/07/1982 

24492 CASA 247 José Alves De Freitas 24/08/1982 

15126 TERRENO S/N Julota Rodrigues Da 

Silva 

26/05/1992 

17553 CASA 478 Neusebelita Vieira Alves 29/11/2006 

23305 CASA 405 Terezinha Pereira Dos 

Santos 

10/05/1982 

23624 CASA 628 Pedro Ferreira Da Costa 08/06/1982 

27797 CASA 518 Caixa Econômica 

Federal 

26/12/2006 

6830 TERRENO S/n Emirce Monteiro de 

Carvalho 

07/10/1977 

7706 CASA 574 Maria Carmelita da 

Silva 

23/12/1977 

7782 CASA 576 Neusa Oliveira Sales 

Rodrigues 

28/12/1977 

7992 CASA 283 Maria de Jesus Tavares 

Souza 

12/01/1978 

13003 CASA 71 João Felício da Silva 23/04/1979 

47579 CASA 366 Geraldo Catunda Soares 

E Maria Almeida 

Catunda 

12/09/1989 

77348 TERRENO 391 Luiz Dias de Sousa 07/04/2011 

82672 TERRENO 392 Antonio Leandro de 

Sousa 

21/11/2013 

89146 CASA 469 Luiz Dias de Sousa 10/05/2017 

981 PRÉDIO 476 Brisson Pereira dos 

Santos 

08/06/1976 

70112 

 

PRÉDIO 

 

356 

 

Elba Magalhães 

Teixeira; Francisco 

Gildenor Teixeira 

 

07/06/2005 

 

(Continua) 

 

(continuação) 
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ZEIS MOURA 

BRASIL 

3ª ZONA 

LOGRADOUROS MATRÍCULA TIPO/IMÓVEL N° PROPRIETÁRIO 

ATUAL 

DATA 

Rua Adarias de 

Lima 

8867 CASA 254 Sociedade Apostólica 

Nossa Senhora de 

Fátima 

 

10/04/1978 

 

9287 CASA 256 Francisco Alves Torres 11/05/1978 

9458 TERRENO 234, 

238, 

240 

João Gualberto Feitosa 

Soares 

01/06/1978 

98588 

 

CASA 228 Francisca Fernnades de 

Alencar, Kátia 

Fernandes Alencar, 

Luciene Fernandes de 

Alencar e Emanuel 

Fernandes de Lima  

 

13/11/2019 

 

96121 

 

CASA 

 

230 

 

Pedro Acácio de Souza                               

Antônia Simião de 

Sousa 

 

21/01/2019 

 

60344 

 

CASA 

 

338 

 

Francisco José Sousa 

Dos Santos E Regina 

Maria Lima Dos Santos 

 

19/06/1995 

 

Rua do Trilho 56618 

 

CASA 1041 Maria Verônica De 

Jesus Da Rocha 

 

29/04/1993 

 

 22117 

 

CASA 1174 Raimundo Bernardino 

De Souza 

 

11/01/1982 

 

Av. Presidente 

Castelo Branco 

2778 

 

TERRENO S/N Cobra Pneus Comercial 

LTDA 

 

29/09/1976 

 

 46912 

 

TERRENO 551 Sacolão Sabor Da 

Terra Exportação E 

Suplementos 

Alimentícios - Me 

 

26/06/1989 

 

 71826 

 

TERRENO 

 

S/N 

 

Construtora & 

Imobiliária M.S. Ltda 

 

30/01/2007 

 

Rua Sen. Jaguaribe 

 

49119 

 

PRÉDIO 

 

476 

 

José Augusto Barbosa 

Lima 

 

28/03/1990 

 

Fonte: Cartório do 3º Ofício de registro de imóveis. 

 

6.7.2. Indicação das terras/bens públicos 

  

A partir das informações dispostas pela SEPOG, foi possível identificar os bens públicos 

municipais presentes na área da ZEIS Moura Brasil (Figura 25). Assim, os equipamentos localizados 

dentro do território da ZEIS foram categorizados em: 

• Equipamento de educação e cultura - que indica a presença de centros culturais e outras 

entidades da Prefeitura que realizam projetos de educação e cultura (CSU’s, CUCA’s e outros); 
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• Equipamento social - que indica a presença de ONG’s, fundações, associações e outras 

organizações que prestam serviços à comunidade. 

A existência de pequena quantidade de terras públicas no interior da ZEIS Moura Brasil 

denota a necessidade histórica da maior presença do Estado enquanto instituição provedora dos serviços 

básicos para a população, especialmente os grupos sociais mais excluídos. Além disso, conforme dados 

oficiais da SEPOG, notou-se que em relação às demais ZEIS o Moura Brasil não apresenta a categoria 

Equipamento urbano para lazer, que indica a presença de parques, praças, quadras e outras estruturas 

de lazer. Portanto, o plano integrado de regularização fundiária a ser implementado deve prever, 

seguindo os parâmetros urbanísticos e ambientais e dos demais cadernos, áreas para instalação desses 

importantes equipamentos públicos. 

 

6.7.3. Indicação das terras privadas 

 

A Figura 26 apresenta a distribuição espacial dos lotes dentro do território da ZEIS Moura 

Brasil. Na Figura 27, foram espacializadas todas as matrículas recebidas do Cartório de Registro de 

Imóveis do 3º Ofícios. Como já apresentado e discutido anteriormente, a ampla maioria é representada 

por casas e terrenos de pessoa física. 
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Figura 25 - Mapa dos bens públicos localizados na ZEIS Moura Brasil. 

 
                         Fonte: Autoria própria. 



 
67 

 

 

 

 

 

Figura 26 - Mapa de terrenos privados indicados pelos registros cartorários na ZEIS Moura Brasil. 

 

                         Fonte: Autoria própria. 
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Figura 27 - Mapa de terrenos privados na ZEIS Moura Brasil com a indicação do número de matrícula. 

 

                        Fonte: Autoria própria. 
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6.7.4. Indicação das terras públicas e privadas 

 

A base de dados fornecida pela SEFIN permitiu a indicação das terras (terrenos) públicas e 

privadas situadas no território da ZEIS Moura Brasil (Figura 28). Constatou-se que a quase totalidade 

corresponde a terras privadas: dos 932 lotes existentes em toda a área da ZEIS, apenas três 

correspondem a terras públicas, sendo duas referentes a dois equipamentos educacionais (escolas). 

Todas as três referidas terras públicas estão localizadas no setor oriental (leste) do território da ZEIS. 

Esse dado indica sérias carências da comunidade em relação à presença mais efetiva do 

poder público, através da instalação e funcionamento de equipamentos que garantam o direito ao bem-

estar social e aos serviços públicos distribuídos igualitariamente em toda a ZEIS. Tal fato traz um 

agravamento da vulnerabilidade socioeconômica dos moradores, desassistidos pelo poder público. 

Verifica-se, pois, a necessidade de reavaliação das terras e dos equipamentos já instalados, bem como 

do planejamento de novos, o que deve ocorrer de maneira mais uniforme em toda a área. 
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Figura 28 - Mapa de sobreposição dos terrenos públicos e privados localizados na ZEIS Moura Brasil. 

 
                        Fonte: Autoria própria. 
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7 PLANO DE TITULAÇÃO DA POSSE DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA 

ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS) MOURA BRASIL 

 

A ocupação irregular de espaços configura um dos maiores problemas nos 

grandes centros urbanos brasileiros. A maioria desses assentamentos são ocupados por 

população de baixa renda, que não possui poder de compra para fazer parte do mercado 

formal de imóveis. Tal situação leva esse grupo de pessoas a ocuparem desordenadamente 

espaços, criando zonas com exclusão social e urbanisticamente problemáticas, afetando a 

dignidade humana (PAGANI; ALVES; CORDEIRO, 2016; PINHO; FREITAS, 2012). 

A lei federal nº 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, instituiu as Zonas 

Especiais de Interesse Social (ZEIS) como um instrumento de política urbana. Em 2009, por 

meio da lei complementar nº 62, de 02 de fevereiro de 2009, as ZEIS foram incluídas no 

Plano Diretor Participativo de Fortaleza (PDPFor). Pinho e Freitas (2012) enfatizam que as 

ZEIS protegem o direito à cidade e o direito à moradia da população de baixa renda que vive 

em situação irregular dentro da cidade, tratando-se de um grande avanço no reconhecimento 

da cidade informal. 

Mais especificamente, no art. 123 do PDPFor, determina-se que: 

 

Art. 123 As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são porções do território, de 

propriedade pública ou privada, destinadas prioritariamente à promoção da 

regularização urbanística e fundiária dos assentamentos habitacionais de baixa renda 

existentes e consolidados e ao desenvolvimento de programas habitacionais de 

interesse social e de mercado popular nas áreas não edificadas, não utilizadas ou 

subutilizadas, estando sujeitas a critérios especiais de edificação, parcelamento, uso 

e ocupação do solo. 

 

A regularização urbanística e fundiária no Brasil, embora mostre-se um desafio 

histórico, é frequentemente tratada em projetos de diversas cidades brasileiras. O governo tem 

papel fundamental nesse sentido ao estabelecer legalmente a responsabilidade da provisão de 

moradias ao governo federal, estadual, municipal e ao Distrito Federal por meio da 

Constituição Federal de 1988 e da Emenda Constitucional no ano 2000, que incluiu a moradia 

entre os direitos sociais (SILVA, 2018). Gonçalves (2009, p. 240) afirma que a regularização 

fundiária “[...] envolve, finalmente, uma reflexão de ordem propriamente jurídica, 

concernindo a legitimação da posse dos habitantes pela transferência de títulos, individuais ou 

coletivos, de direitos reais aos moradores”. 
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Por outro lado, o mercado informal age em contra fluxo, mantendo-se 

continuamente à margem de quaisquer marcos regulatórios da esfera jurídico-política. Assim, 

existe visível incompatibilidade do esforço de regulação e normatização fundiária com o 

dinamismo inerente à vida dos cidadãos dessas regiões, que não dão garantia de permanência 

nos locais que habitam e comercializam irregularmente seus espaços com frequência (SILVA, 

2018). 

Ressalta-se, porém, que, independentemente de o comércio informal possuir 

origens históricas, ele é, muitas vezes, motivado pelas dificuldades inerentes do processo de 

formalização dos espaços, especialmente burocráticas e de custos. Pode-se, então, inferir que 

a facilitação da regularização fundiária e melhoria urbanística dessas áreas pode minimizar 

esse tipo de comércio e fortalecer a manutenção da organização espacial desses locais de 

interesse social no longo prazo. 

A lei federal nº 13.465/2017, ao dispor sobre a Regularização Fundiária Urbana 

(Reurb), instituiu medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de 

seus ocupantes. Desta forma, tem-se como objetivos da Reurb: 

a) a identificação dos núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, sua 

organização e a garantia da prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de 

modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de 

ocupação informal anterior; 

b) a criação de unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial 

urbano e a constituição, sobre elas, de direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

c) a ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de 

modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos 

informais regularizados; 

d) a promoção da integração social e da geração de emprego e renda; 

e) o estímulo à resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade 

e à cooperação entre Estado e sociedade; 

f) a garantia do direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas; 

g) a garantia da efetivação da função social da propriedade; 

h) o ordenamento do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 

garantia do bem-estar de seus habitantes; 
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i) a concretização do princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso 

do solo; 

j) a prevenção e o desestímulo à formação de novos núcleos urbanos informais; 

k) a concessão de direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 

l) a franca participação dos interessados nas etapas do processo de regularização 

fundiária. 

 

Dentre os instrumentos que podem ser utilizados para a consecução desses 

objetivos, destaca-se o Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF), previsto no art. 

267 do PDPFor. O PIRF consiste em um conjunto de ações integradas que visam ao 

desenvolvimento global da área sob ocupação irregular, elaborado em parceria entre o 

Município e os ocupantes dessa gleba, abrangendo aspectos urbanísticos, socioeconômicos, de 

infraestrutura, jurídicos, ambientais e de mobilidade e acessibilidade urbana. Deve conter, no 

mínimo, os procedimentos e instrumentos jurídicos aplicáveis para a regularização fundiária e 

as ações de acompanhamento social durante o período de implantação das intervenções. 

Desta forma, nesta seção, integrante do PIRF da ZEIS Moura Brasil, foram identificados e 

detalhados os instrumentos jurídicos existentes de regularização fundiária no Brasil, bem 

como aqueles aplicáveis à ZEIS em questão. Esse plano servirá como parâmetro para a 

titulação da posse das ocupações irregulares nessa área em um segundo momento. Para Barros 

(2014), o cumprimento das etapas a seguir apresentadas, garante o acesso ao direito à 

moradia. Segundo este autor, sem a segurança na posse, o Estado não cumpre o seu dever de 

garantir uma moradia digna. 

 

7.1 Procedimentos e instrumentos administrativos e jurídicos aplicáveis para a 

regularização fundiária no território da ZEIS: estratégias para titulação da posse dos 

imóveis em favor das famílias demandantes 

 

As medidas jurídicas aplicáveis à Reurb estão previstas na lei federal nº 

13.465/2017, bem como no decreto federal nº 9.310/2018. Tais medidas, conforme previsto 

no art. 1º, §2º, do decreto em questão, somente podem ser aplicáveis aos núcleos urbanos 

informais comprovadamente existentes até 22 de dezembro de 2016. 
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A Reurb compreende duas modalidades: Reurb de Interesse Social (Reurb-S) e 

Reurb de Interesse Específico (Reurb-E). A primeira aplica-se aos núcleos urbanos informais 

ocupados por população de baixa renda. A segunda, aos núcleos ocupados por população não 

qualificada na hipótese anterior. 

No caso da ZEIS Moura Brasil, tem-se claramente hipótese de Reurb-S, restando 

apenas a verificação quanto ao ato da Prefeitura de Fortaleza que declare a situação de baixa 

renda dos moradores, para fins de isenção de custas e emolumentos no processo de titulação 

da posse. A composição da faixa de renda familiar poderá ser definida pelo poder público 

municipal, não podendo ser superior a cinco salários mínimos. 

A legislação não é exaustiva no que tange aos instrumentos jurídicos que podem 

ser aplicados no âmbito da Reurb. São listados 18 (dezoito) instrumentos aplicáveis, sem 

prejuízo de outros que possam ser tidos como adequados, que podem ser utilizados de forma 

combinada ou isolada. Referidos institutos foram apresentados de forma conceitual nos 

tópicos que seguem, a fim de fundamentar a escolha daqueles que foram empregados na ZEIS 

sob análise. 

 

7.1.1 Legitimação fundiária e legitimação de posse 

 

A legitimação fundiária, inovação prevista no art. 23 da lei nº 13.465/2017, 

consiste em ato expedido pelo poder público a partir do qual fica conferido o direito real de 

propriedade, no âmbito da Reurb, a quem detenha unidade imobiliária com destinação urbana, 

seja a área pública ou privada. Para que seja implementada, devem ser observadas as 

seguintes condições: 

a) o beneficiário não pode ser concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel 

urbano ou rural; 

b) o beneficiário não pode ter sido contemplado com legitimação de posse ou 

fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo 

urbano distinto; 

c) se imóvel urbano com finalidade não residencial, obrigatório o reconhecimento 

do interesse público da ocupação por meio de ato do poder público. 

 

Por meio deste instrumento, o ocupante adquire a unidade imobiliária com 

destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou 
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inscrições eventualmente existentes em sua matrícula de origem, salvo se relativos ao próprio 

legitimado. 

Em relação à legitimação de posse, trata-se de ato do poder público destinado a 

conferir a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus ocupantes, do tempo 

da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real de propriedade, 

decorrido o prazo de cinco anos de seu registro. A conversão será automática no caso de área 

urbana não superior a 250 m², desde que o beneficiário não seja proprietário de outro imóvel 

urbano ou rural e independentemente de prévia provocação ou prática de ato registral. 

A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de 

titularidade do poder público e tanto poderá ser transferida por causa mortis como por 

ato inter vivos. Importante destacar que o título de legitimação de posse poderá ser cancelado 

pelo poder público emitente se verificado que as condições estipuladas na lei deixaram de ser 

satisfeitas. Neste caso, não será devida qualquer indenização àquele que irregularmente se 

beneficiou do instrumento. 

O único instrumento indicado a partir da REURB-S (regularização fundiária 

urbana de interesse social) para legalização da posse dos imóveis das famílias que se 

enquadram no perfil de interesse social na ZEIS é a legitimação fundiária. A legitimação de 

posse, portanto, não foi indicada. Os proprietários que não se enquadram no perfil da 

REURB-S podem solicitar a legalização da posse de seus imóveis por meio da REURB-E, 

cujos procedimentos não são objeto do PIRF-ZEIS, que focaliza os casos de interesse social. 

 

7.1.2 Usucapião 

 

A usucapião consiste em forma originária de aquisição da propriedade de um bem 

privado, observados os seguintes pressupostos: 

a) Possibilidade de o bem ser usucapiado; 

b) Posse justa, mansa e pacífica, contínua e ininterrupta do bem; e duração da 

posse por determinado lapso temporal, conforme a modalidade de usucapião. 

 

Não obstante o uso de outras modalidades – haja vista o decreto nº 9.310/2018 

não ser taxativo – foi prevista a possibilidade de aplicação da usucapião extraordinária ou 

tradicional, usucapião ordinária, usucapião especial rural, usucapião especial urbana e 

usucapião extrajudicial. 
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A usucapião extraordinária é aquela que exige maior tempo de posse, porém 

requer menos requisitos para sua obtenção. Está prevista no art. 1.238 do Código Civil, 

podendo ser proposta por qualquer pessoa que detenha a posse de um imóvel por mais de 15 

(quinze) anos, independente de título e boa-fé. Este prazo pode ser reduzido para 10 (dez) 

anos em caso de o possuidor ter estabelecido no imóvel sua moradia habitual ou nele ter 

realizado obras ou serviços de caráter produtivo. 

Já a usucapião ordinária, objeto do art. 1.242 do Código Civil, prevê um lapso 

temporal menor, de 10 (dez) anos, porém exige justo título e boa-fé. O prazo poderá ser de 

cinco anos caso o imóvel tenha sido adquirido, onerosamente, com base em registro constante 

do respectivo cartório, cancelado posteriormente e desde que os possuidores nele tenham 

estabelecido a sua moradia ou realizado investimentos de interesse social e econômico. 

Para os possuidores de área de terra em zona rural não superior a 50 (cinquenta) 

hectares, com função social (área produtiva por seu trabalho ou de sua família), por mais de 

cinco anos ininterruptos, o Código Civil, em seu art. 1.239, aduz a hipótese de usucapião 

especial rural. Para tanto, não se pode ser proprietário de nenhum outro imóvel urbano ou 

rural. 

Com a mesma condicionante de não deter a propriedade de outro imóvel urbano 

ou rural, o Código Civil institui, no art. 1.240, a usucapião especial urbana, destinada a quem 

exercer, por cinco anos ininterruptos e sem oposição, para sua moradia ou de sua família, a 

posse de imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados). Essa hipótese 

também está prevista no art. 183 da Constituição Federal, em capítulo destinado a política 

urbana. O art. 1.240-A estabelece ainda a opção de usucapião especial urbana por abandono 

de lar para os casos de posse direta por dois anos ininterruptos e sem oposição – também de 

áreas urbanas com até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) – cuja propriedade seja 

dividida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua 

moradia ou de sua família. 

A usucapião especial urbana pode ser proposta de forma individual ou coletiva. 

No caso da individual, diferentemente das demais, não só o possuidor tem legitimidade para 

impetrá-la, mas, também, outros possuidores em composse e associações de moradores da 

comunidade regularmente constituídas, desde que haja autorização formal dos representados 

para tal fim, com formação de litisconsórcio. Já a usucapião coletiva pode ser aplicada quando 

não for possível identificar o terreno ocupado por cada possuidor, em situações características 

de sobreposição de posses, como ocorre em algumas comunidades. 
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Em alteração à Lei de Registros Públicos, o Código de Processo Civil acresceu, 

àquela lei, o art. 216-A, admitindo o pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, a 

ser processado diretamente no cartório de registro de imóveis da comarca em que estiver 

situado o imóvel usucapiendo, com representação de um advogado. É a chamada usucapião 

extrajudicial. 

Para fins de regularização fundiária, tem-se como principais modalidades a 

usucapião especial urbana e a usucapião extrajudicial, conforme consideradas por Barros 

(2014) como sendo verdadeiros instrumentos jurídicos de regularização fundiária. 

 

7.1.3 Desapropriação 

 

Segundo as lições de Marçal Justen Filho, “desapropriação é ato estatal unilateral 

que produz a extinção da propriedade sobre um bem ou direito e a aquisição do domínio sobre 

ele pela entidade expropriante, mediante indenização justa” (JUSTEN FILHO, 2008, p. 503). 

O decreto nº 9.310/2018 cita, dentre os institutos jurídicos da Reurb, duas espécies 

de desapropriação: a desapropriação em favor dos possuidores (também chamada de 

desapropriação pro labore) e a desapropriação por interesse social. 

O primeiro caso aplica-se quando o imóvel reivindicado consistir em extensa área, 

na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, 

tendo estas realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz 

de interesse social e econômico relevante. Referida hipótese tem sua previsão no art. 1.228, 

§§4º e 5º, do Código Civil. 

Já o segundo caso seria adotado para a manutenção de posseiros em terrenos 

urbanos onde, com a tolerância expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua 

habitação, formando núcleos residenciais de mais de 10 (dez) famílias. Assim prevê o art. 2º, 

IV, da lei nº 4.132/1962. 

Para Barros (2014), a desapropriação apresenta alguns pontos negativos em 

relação a outros instrumentos, especialmente devido ao alto custo de sua utilização. O autor 

destaca ainda que, uma vez desapropriado o bem, o poder público deverá ainda utilizar-se de 

outros instrumentos para promover a sua regularização. 
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7.1.4 Arrecadação de bem vago 

 

Quando um imóvel urbano for abandonado por seu proprietário, sem a intenção de 

conservá-lo em seu patrimônio e desde que não se encontre em posse de outrem, poderá o 

poder público municipal ou distrital arrecadá-lo como bem vago, passando-o à sua 

propriedade três anos depois, caso o bem esteja localizado na circunscrição do município 

respectivo ou do Distrito Federal. Em se tratando de imóvel situado em zona rural, deve 

passar à propriedade da União, independentemente de onde se localize. O art. 1.276, §2º, do 

Código Civil caracteriza ainda como ausência de intenção o fato de o proprietário não estar 

satisfazendo os ônus fiscais atrelados à propriedade. 

Assim como citado no caso anterior, este procedimento requer ainda a adoção de 

outros instrumentos para a completa regularização da propriedade. 

 

7.1.5 Consórcio imobiliário 

 

O Estatuto da Cidade prevê, em seu art. 46, o estabelecimento de consórcio 

imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento de área urbana não 

edificada, subutilizada ou não utilizada, objeto de Reurb. O § 1º do artigo em questão assim 

define consórcio imobiliário: 

 

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção 

de edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder público municipal 

seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 

imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas, ficando as demais unidades 

incorporadas ao patrimônio público. 

 

O referido Estatuto da Cidade mostra-se como uma solução viável para os casos 

em que seja necessária a remoção de moradores de áreas de risco para áreas seguras, porém 

pode ter como entrave a negociação junto aos proprietários das áreas urbanas, que serão 

remunerados com algumas das unidades imobiliárias edificadas, valoradas com base no valor 

do imóvel antes da execução das obras. 
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7.1.6 Direito de preempção 

 

O direito de preempção, nos termos do art. 25 da lei nº 10.257/2001, confere ao 

poder público municipal a preferência na aquisição de imóvel urbano objeto de alienação 

onerosa entre particulares. Sempre que o poder público necessitar de áreas para regularização 

fundiária, o direito de preempção poderá ser exercido, desde que previsto em lei municipal 

com base no plano diretor. 

Sobredita lei definirá as áreas sobre as quais incidirá o direito de preempção e 

fixará ainda o prazo de vigência, que não poderá ser superior a cinco anos, porém renovável a 

partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

 

7.1.7 Transferência do direito de construir 

 

Assim como previsto na hipótese anterior, lei municipal, baseada no plano diretor, 

poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano – seja ele privado ou público – a exercer em 

outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano 

diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado 

necessário para fins de Reurb. Referida diretriz consta do art. 35 da lei nº 10.257/2001. 

 

7.1.8 Requisição 

 

Havendo perigo público iminente, o poder público poderá proceder à requisição 

de bens, na forma do art. 5º, XXV, da Constituição Federal e art. 1.228, §3º, do Código Civil. 

Neste caso, a Administração Pública ocupa o bem e, em paralelo, instaura o respectivo 

processo administrativo a fim de indenizar o proprietário do bem, conforme o valor apurado. 

É hipótese de exceção, haja vista a necessidade de configuração do iminente perigo público. 

 

7.1.9 Intervenção 

 

Quando um imóvel é desmembrado, para a produção de unidades com dimensões 

mais reduzidas, ocorre o parcelamento do solo (JUSTEN FILHO, 2008). Na ocorrência de 

parcelamento clandestino ou irregular, a prefeitura municipal ou o Distrito Federal, conforme 

o caso, poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem 
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observância às determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus 

padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

Para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, o Município 

ou o Distrito Federal poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários, 

além de buscar o ressarcimento integral de importâncias despendidas ou a despender. 

 

7.1.10 Alienação de imóvel pela Administração Pública 

 

Em se tratando de imóvel público, para fins de Reurb, a lei nº 8.666/1993 prevê a 

hipótese de alienação do bem, condicionada à existência de autorização legislativa no caso de 

bens pertencentes a órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, 

precedidos de avaliação prévia e dispensado o procedimento licitatório. 

 

7.1.11 Concessão de uso especial para fins de moradia 

 

A concessão de uso especial foi instrumento disciplinado por meio da Medida 

Provisória nº 2.220/2001, que regulamenta o art. 183, §1º, da Constituição Federal. 

Resumidamente, ela pressupõe os mesmos requisitos aplicáveis à usucapião especial urbana, 

porém aplicável a imóveis públicos e tendo como marco temporal da posse a data de 22 de 

dezembro de 2016, também delimitada para a Reurb. 

Assim como na usucapião, a Medida Provisória prevê, em seu art. 2º, a 

possibilidade de concessão do instrumento de forma coletiva em caso da área do imóvel ser 

superior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), porém com a área total dividida 

pelo número de possuidores inferior a este número. Nessa situação, o imóvel deve também ter 

sido ocupado até 22 de dezembro de 2016, por população de baixa renda para sua moradia, 

por, no mínimo, cinco anos ininterruptos e sem oposição. 

 

7.1.12 Concessão de direito real de uso 

 

A concessão de direito real de uso foi instituída por meio do decreto-lei nº 

271/1967, art. 7º, recepcionado pela Constituição Federal como lei ordinária, mantendo-se em 

vigor até os dias de hoje. A lei nº 11.481/2007, ao dar nova redação a este dispositivo, assim 

dispôs: 
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Art. 7o É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares 

remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real 

resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de interesse social, 

urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento 

sustentável das várzeas, preservação das comunidades tradicionais e seus meios de 

subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas urbanas. 
 

A concessão de uso assemelha-se a um contrato, podendo ser firmada por 

instrumento público ou particular, ou por simples termo administrativo, e será inscrita e 

cancelada em livro especial. 

Para Barros (2014), em se tratando de concessão de uso para fins de regularização 

fundiária, é fundamental a utilização do instrumento contratual, haja vista as limitações a que 

o concessionário irá se submeter. Explica o autor que, por meio da concessão de uso, a 

Administração Pública facultará ao concessionário o direito de uso do bem em troca de que 

nele se realize um determinado fim, destinado à moradia. Serão, portanto, estabelecidos 

direitos e obrigações para o concessionário e para o concedente, a título gratuito ou oneroso. 

No caso de cessão onerosa, o valor a ser pago deve corresponder ao custo da urbanização ou 

das unidades habitacionais, sendo vedada a cobrança de valor pelo uso, haja vista a ausência 

de fins lucrativos (BARROS, 2014). 

O Estatuto da Cidade prevê ainda, em seu art. 4º, §2º, a contratação da concessão 

de uso de imóveis públicos de forma coletiva. Nesse contexto, devem estar inseridos 

programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades 

da Administração Pública com atuação específica na área. Na visão de Barros (2014, p. 123), 

“trata-se de importante permissivo legal, especialmente para as ações de regularização 

fundiária que envolvam vilas e favelas, onde é comum a impossibilidade de identificação dos 

terrenos de cada possuidor”. 

 

7.1.13 Doação 

 

Por doação, nos termos do art. 538 do Código Civil, considera-se o contrato em 

que uma pessoa transfere, por sua vontade, bens ou vantagens do seu patrimônio para o de 

outra pessoa. É ato bilateral ou plurilateral, revogável nos termos da lei. Seu registro pode ser 

feito por escritura pública ou instrumento particular. 
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7.1.14 Compra e venda 

 

O contrato de compra e venda é o instrumento previsto no art. 481 do Código 

Civil, por meio do qual uma das partes se obriga a transferir o domínio e a outra, a pagar-lhe o 

preço pactuado em dinheiro. Depende do acordo de vontades em relação à coisa contratada. 

 

7.1.15 Condomínio de lotes e loteamento de acesso controlado 

 

O art. 66 do decreto nº 9.310/2018 prevê a possibilidade de Reurb em 

condomínios de lotes, assim consolidados como núcleos urbanos informais. Neste caso, a 

Reurb independerá da regularização das edificações já existentes, o que será feito de forma 

coletiva ou individual em expediente próprio, a ser definido pelo poder público municipal ou 

distrital, conforme a localização do condomínio. 

O decreto destaca ainda a modalidade de loteamento de acesso controlado, 

definido como aquele que possui controle de acesso regulamentado por ato do poder público 

municipal, vedado o impedimento de acesso a pedestres ou condutores devidamente 

identificados ou cadastrados, mesmo que não residentes, conforme art. 78 da lei nº 13. 

465/2017. Neste caso, o poder público poderá instituir limitações administrativas e direitos 

reais sobre coisa alheia em seu benefício, da população em geral e da proteção da paisagem 

urbana, a exemplo das servidões de passagem, usufrutos e restrições à construção de muros. 

 

7.1.16 Condomínio urbano simples 

 

O Capítulo IX do decreto nº 9.310/2018 dispõe acerca da constituição do 

condomínio urbano simples. Em seu art. 69, consta a hipótese de instituição do condomínio – 

inclusive para Reurb – em caso de um mesmo imóvel com construções de casas ou cômodos. 

Para tanto, devem ser observados os parâmetros urbanísticos locais e detalhada na matrícula a 

parte do terreno ocupada pelas edificações, as de utilização exclusiva e as áreas que 

constituem passagem para as vias públicas e para as demais unidades. 

O registro do condomínio será efetivado diretamente no cartório, já com o projeto 

de regularização aprovado, planta dos lotes e demais informações listadas no art. 71 da lei em 

comento. Observa-se, contudo, que, na Reurb, o registro do condomínio poderá ser requerido 
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após o registro do núcleo urbano informal. Ademais, em caso de Reurb-S, a averbação das 

edificações poderá ser efetivada a partir de mera notícia, por requerimento do interessado, nos 

termos do art. 72. 

7.2. Institutos jurídicos aplicáveis à ZEIS Moura Brasil 

 

A edição da lei nº 13.465/2017 e do decreto nº 9.310/2018 trouxe importantes 

avanços para a desburocratização do processo de regularização fundiária até então previsto na 

lei nº 11.977/2009. 

Cunha (2019, p. 19) propõe os seguintes ritos para o processamento da 

regularização fundiária: 

 

a) REURB (S ou E) precedida de demarcação urbanística (art. 12 do Decreto nº 

9.310/2018 e art. 19 da Lei 13.465/2017); 

b) REURB (S ou E) com rito administrativo (art. 21 do Decreto nº 9.310/2018 e 31 

da Lei nº 13.465/2-17 e seguintes); 

c) REURB (S ou E) pelo rito de regularização inominada (art. 87 do Decreto nº 

9.310/2018 e art. 69 da Lei n° 13.465/2017); 

d) abertura de matrícula pra gleba ou área pública (art. 195-A e art. 195-B da Lei 

6.015/1973); 

e) especialização de fração ideal (art. 45 da Lei nº 13.465/2017 e art. 43 do 

Decreto nº 9.310/2018). 

 

Destaca-se que referido processamento poderá ocorrer de forma integral ou 

parcial, conforme disposto no art. 36, §2º, da lei nº 13.465/2017. Desta forma, Cunha (2019, 

p. 19-20), assim dispõe: 

[...] o Município poderá dividir o núcleo maior em núcleos menores de regularização 

(REURB por quadra ou lote a lote) ou, ainda, que o procedimento referente àquele 

núcleo (maior ou menor) será feito por partes,  

ou seja, precedida ou não de demarcação urbanística, incluindo ou não parcelas que 

necessitem de estudos técnicos ambientais ou de área de risco; ou ainda que serão 

concluídos em primeiro lugar os núcleos consolidados que já tenham infraestrutura 

mínima, para depois regularizar os núcleos dotados de pouca ou nenhuma 

infraestrutura essencial. 

 

Com base na legislação anterior, há registros de adoção, para fins de regularização 

fundiária das áreas públicas, dos seguintes instrumentos citados por Barros (2014): 

a) Concessão de direito real de uso, aplicada, por exemplo, no Município de 

Natal-RN por meio do decreto municipal nº 8.627/2008; 
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b) Concessão de uso especial para fins de moradia, empregada em caso de 

utilização de bens públicos de uso especial – a exemplo de escolas e postos de 

saúde – para moradia, observada no bairro de Pirangi, situado na Zona Sul de 

Natal; 

c) Direito de superfície, ou seja, direito concedido ao proprietário urbano para 

utilização do solo, subsolo ou espaço aéreo de um terreno nos termos do art. 21 do 

Estatuto das Cidades; 

d) Cessão sob o regime de aforamento, aplicável essencialmente a terrenos de 

marinha, sendo, portanto, instrumento bastante utilizado pela União em seus 

processos de regularização fundiária, como já observado nos municípios de 

Belém-PA, Recife-PE, Rio de Janeiro-RJ e Natal-RN. 

Para áreas privadas, os instrumentos mais utilizados foram a usucapião, a 

legitimação de posse e a desapropriação. 

Considerando as informações contidas no diagnóstico da Regularização Fundiária 

da ZEIS Moura Brasil, verifica-se, de uma forma geral, que o instrumento mais adequado à 

regularização fundiária da ZEIS Moura Brasil seria a legitimação fundiária. Algumas 

exceções à aplicação desse instrumento, contudo, foram também identificadas e foram 

detalhadas em seção específica. 

 

7.2.1 Legitimação fundiária 

 

A legitimação fundiária, como já apresentado anteriormente, é instrumento 

jurídico novo, criado pela lei nº 13.465/2017, e, conforme visto, é aplicável tanto a imóveis 

públicos como privados. Para a obtenção desse título, serão apresentadas as etapas necessárias 

segundo o rito precedido de demarcação urbanística e o rito administrativo. 

No primeiro caso, inicialmente, deve-se providenciar o auto de demarcação 

urbanística. Observa-se, contudo, que este procedimento é facultativo, não sendo, portanto, 

condicionante para a efetivação da Reurb. O auto deverá ser instruído com os seguintes 

documentos, previstos no art.12 do decreto nº 9.310/2018: 

 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos quais constarão: 

a) as medidas perimetrais; 

b) a área total; 

c) os confrontantes; 



 
85 

 

 

 

d) as coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites; 

e) os números das matrículas ou das transcrições atingidas; 

f) a indicação dos proprietários identificados; e 

g) a ocorrência de situações de domínio privado com proprietários não identificados 

em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores; e 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 

do registro dos imóveis. 

 

Importante destacar que, apesar de ser dispensável a averbação prévia para que 

seja efetivado o procedimento de regularização fundiária, em caso de ser utilizado o auto de 

demarcação urbanística, deverá ser realizada a demarcação prévia da área do núcleo urbano 

informal, com abertura da matrícula matriz previamente ao registro da Reurb (Cunha, 2019). 

Desta forma, segundo a autora, o registro da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) e da 

titulação final dos ocupantes somente ocorrerá em momento posterior. 

Para dar início aos atos necessários ao registro da Reurb-S, necessária a 

apresentação de documento que ateste a classificação do núcleo urbano informal para fins de 

isenção das custas e emolumentos. Cunha (2019, p. 31) propõe o seguinte modelo destacado 

na Figura 29: 

 

Figura 29 – Modelo de ofício destinado aos cartórios de imóveis. 

Ofício nº xx/(ano)/Pref. Municipal de xxxx-UF 

Cidade, (dia) de (mês) de (ano). 

Ao(a) Senhor(a) 

(Nome do(a) Oficial(a) de Registro de Imóveis) 

Oficial(a) de Registro de Imóveis da Comarca de xxxx-UF 

 

Assunto: Classificação em Reurb-S para fins de isenção de emolumentos. 

 

 Senhor(a) Oficial(a), 

 Comunico que, em atendimento ao inciso I do art. 13 da lei nº 13.465/2017 e parágrafo único do art. 6º 

do decreto nº 9.310/2018, o Município de xxxx-UF classificou o núcleo urbano informal de (nome do bairro ou 

do núcleo a ser regularizado) na modalidade de regularização fundiária de interesse social (Reurb-S), nos termos 

do Procedimento Administrativo nº xxxx/(ano), em trâmite neste Município, fazendo jus à isenção de 

emolumentos como prescreve o art. 13, §1º, da lei nº 13.165/2017 e arts. 5º, 53, 54, XI do decreto nº 9.310/2018. 
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 Atenciosamente, 

(Nome da autoridade) 

Prefeito Municipal ou Secretário Municipal ou Presidente da Comissão de Reurb 

Fonte: Adaptado de Cunha (2019). 

 

Em seguida, devem ser cumpridas as seguintes etapas referentes ao procedimento 

administrativo, previstas no art. 21 do decreto nº 9.310/2018: 

 

Art. 21. A Reurb obedecerá às seguintes fases: 

I - requerimento dos legitimados; 

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo 

para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes; 

III - elaboração do projeto de regularização fundiária; 

IV - saneamento do processo administrativo; 

V - decisão da autoridade competente, por meio de ato formal, ao qual será dado 

publicidade; 

VI - expedição da CRF pelo Município ou pelo Distrito Federal; e 

VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado no cartório 

de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana 

regularizada. 

 

O art. 7º do decreto nº 9.310/2018 estabelece os legitimados para propor a 

instauração da Reurb, nos termos que seguem: 

 

Art. 7º Poderão requerer a instauração da Reurb: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio 

de entidades da administração pública indireta; 

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações 

sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações 

civis que tenham por finalidade atuar nas áreas de desenvolvimento urbano ou de 

regularização fundiária urbana; 

III - os proprietários dos imóveis ou dos terrenos, os loteadores ou os 

incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 

V - o Ministério Público. 

 

Portanto, qualquer uma das partes listadas nesse rol poderá dar entrada no 

requerimento. Cunha (2019, p. 38-41) apresenta modelo de requerimento que pode ser 

proposto por uma associação, o qual será transcrito na Figura 30. Para os demais legitimados, 

deve ser substituída a parte inicial do requerimento pela qualificação pertinente, devendo os 

demais fatos serem adaptados conforme a realidade local. 
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Figura 30 – Modelo de requerimento formulado por associação. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XXXX-UF ou 

SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 

 

 A ASSOCIAÇÃO _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________, associação sem fins lucrativos, representante dos moradores do bairro _________, neste 

Município, neste ato representada por seu Presidente (nome e qualificação completa), cuja certidão atualizada do 

estatuto anexo comprova o exercício de atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 

fundiária urbana, vem, com o devido acatamento e respeito, requerer a instauração de REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA URBANA na modalidade de interesse social (Reurb-S), na forma do art. 31 e seguintes da lei nº 

13.465/2017, esclarecendo os seguintes fatos. 

 O bairro é formado pelo loteamento irregular promovido por FULANO DE TAL (qualificação, cônjuge 

e endereço completo com CEP, se possível), em área privada matriculada sob o nº _______, do Livro ___, do 

Cartório de Registro de Imóveis de _______________, pela invasão em área pública municipal e em área com 

registro imobiliário inexistente.  

O período de consolidação urbana foi parte em 1978; outro núcleo entre 1990 e 1995, quando a 

população iniciou a compra/invasão de lotes neles edificando construções para fins de moradia ou para fins 

mistos (comércio e moradia). 

Há, pelo menos, três quadras divididas da seguinte maneira: 

Os lotes de número 01 a 20 da quadra 01 têm como origem a gleba do vendedor FULANO DE TAL, 

acima qualificado, e proprietário da matrícula Nº ___ do Cartório de Registro de Imóveis de _______________ 

(UF). Ele iniciou o loteamento irregular no período de 1990 e em 1995 já estavam finalizadas as construções 

pelos compradores dos lotes (recibos de compra e venda anexos.) Nessa quadra, os lotes 10, 11, e 12 possuem 

edificações em área de risco, ou seja, na área de inundação do Córrego do Paquetá. 

Já os moradores dos lotes 01 e 15 da quadra 02 são posses em área pública de propriedade deste 

Município e conforme matrícula ______ do referido cartório, sendo que os lotes 14 e 15 possuem edificações em 

área de preservação permanente (APP). 

Os ocupantes dos lotes 16 e 20 da quadra 02 são proprietários das matrículas nº xxxxx no cartório de 

imóveis em razão de usucapião anteriormente deferida, e o proprietário do lote 21 da mesma quadra também está 

devidamente regularizado em razão do registro de Legitimação de Posse Urbana expedida em um programa de 

regularização fundiária estadual. Esses proprietários são atingidos pelo perímetro interno da regularização, mas 

não são responsáveis pela formação do núcleo irregular. 

Por fim, não foi localizado registro imobiliário para área de ocupação irregular referente aos moradores 

dos lotes 01 e 20 da quadra 03, conforme certidão negativa imobiliária da comarca de _____ e de _____ (UF) 

(circunscrição atual). 
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Trata-se de população predominantemente de baixa renda, ou seja, com renda mínima inferior a 5 

(cinco) salários mínimos por família, bem como o bairro não é dotado de completa infraestrutura urbana e 

ambiental, desprovido de obras de esgotamento sanitário e de energia elétrica. 

Diante do exposto, requer-se: 

a) a instauração da Reurb na modalidade de interesse social, na forma do art. 13, I, da lei n° 13.465/2017 

OU a instauração da Reurb na modalidade de interesse específico, na forma do art. 13, II, da lei n° 

13.465/2017 e art. 5º, II, do decreto n° 9.310/2018; 

b) o deferimento ou indeferimento do pedido ora apresentado em até 180 dias, sob pena de fixação 

automática da modalidade de classificação da Reurb, bem como o prosseguimento do procedimento 

administrativo da Reurb, sem prejuízo de futura revisão dessa classificação pelo município, mediante 

estudo técnico que a justifique (art. 30, § 2° e § 3°, da lei n° 13.465/2017 e art. 23, § 2° e § 3°, do 

decreto n° 9.310/2018); 

c) a elaboração ou, se for o caso, a aprovação do projeto de regularização fundiária, com a definição do 

responsável pela infraestrutura, já que o bairro é formado por área de titularidade de ente público e de 

particular, na forma do inciso III, art. 28 c/c art. 33, da lei n° 13.465/2017 e art. 26 do decreto nº 

9.310/20180; 

d) a elaboração de estudos técnicos, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de 

administração de riscos na parcela com áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos, 

na forma do art. 39 da lei  n° 13.465/2017 e do art. 36 do decreto n° 9.310/2018 e a implantação das 

medidas indicadas nos estudos técnicos realizados com a condição para a aprovação da Reurb; 

e) a elaboração de estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à 

situação anterior com a adoção das medidas nele preconizadas, na forma do art. 64 ou 65 da lei n° 

12.651/2012; 

f) a emissão da CRF e do título de legitimação fundiária, encaminhando-os com o Projeto de 

Regularização para o devido registro (art. 28, VII, da lei n° 13.465/2017). O PRF não é necessário se 

tratar da hipótese prevista no art. 69 da lei n° 13.465, de 2017 e quando se tratar de núcleos urbanos já 

regularizados e registrados em que a titulação de seus ocupantes se encontre pendente (art. 21, § 2°, do 

decreto n° 9.310/2018); 

g) seguem anexos: 

✓ certidão de registro do Estatuto; 

✓ cópia da ata de eleição da diretoria; 

✓ lista de associados; e 

✓ outros documentos que o legitimado considerar relevantes; 

h) novas intimações poderão ser realizadas pelo e-mail: xxxxxxx@gmail.com, considerando-me intimado 

após 48 horas de envio da notificação, sem acusar recebimento expresso (se o legitimado é o Ministério 

Público e a Defensoria Pública, é prudente dar vista dos autos com carga). 

Nestes termos, pede deferimento. 

mailto:xxxxxxx@gmail.com
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Cidade-UF, _____ de_________ de ______. 

(Nome) 

(Cargo) 

Fonte: Adaptado de Cunha (2019). 

 

Apresentado o requerimento, passa-se à fase de processamento do pedido, que 

pode ser realizada através de ofício, caso seja de interesse do poder público municipal a 

instauração da regularização fundiária. Expedida a decisão, tem-se a instauração formal da 

Reurb. Nesta etapa, serão ainda notificadas todas as partes interessadas, sendo conferido prazo 

para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes, com a 

devida certificação dos fatos no processo administrativo correspondente. 

Tanto no procedimento de demarcação urbanística como no procedimento 

administrativo, deverá ser publicado edital para notificação dos titulares ou confrontantes não 

identificados, não encontrados ou que se recusem a receber a notificação pela via postal. Para 

a primeira hipótese, devem ser observados os requisitos constantes no art. 13 do decreto nº 

9.310/2018, in verbis: 

 

Art. 13. O Poder Público notificará os titulares de domínio e os confrontantes da 

área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no 

endereço que constar da matrícula ou da transcrição, para, que estes, querendo, 

apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. 

§ 1º Os titulares de domínio ou os confrontantes não identificados, não encontrados 

ou que recusarem o recebimento da notificação por via postal serão notificados por 

edital, para que apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum 

de trinta dias, contado da data da notificação. 

§ 2º O edital de que trata o § 1º conterá resumo do auto de demarcação urbanística, 

com a descrição que permita a identificação da área a ser demarcada e o seu desenho 

simplificado. 

§ 3º A ausência de manifestação dos indicados neste artigo será interpretada como 

concordância com a demarcação urbanística. 

§ 4º Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto do auto de 

demarcação urbanística, é facultado ao Poder Público prosseguir com o 

procedimento em relação à parcela não impugnada. 

§ 5º A critério do Poder Público municipal ou distrital, as medidas de que trata o art. 

12 poderão ser realizadas pelo cartório de registro de imóveis do local do núcleo 

urbano informal a ser regularizado. 

§ 6º A notificação conterá a advertência de que a ausência de impugnação implicará 

a perda de eventual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da 

Reurb. 

 

Em se tratando do procedimento administrativo, deve-se observar o disposto no 

art. 24, §5º, do referido decreto, nos termos abaixo: 
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§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, com 

prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a 

ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 
 

Silentes os notificados, entender-se-á pela concordância com a Reurb. 

Apresentada impugnação, a legislação prevê a adoção dos mecanismos para resolução 

extrajudicial de conflitos, a exemplo da conciliação, mediação e arbitragem. 

Inexistindo procedimento de demarcação urbanística, o poder público municipal 

definirá os requisitos para a elaboração do projeto de regularização fundiária, o qual deverá 

conter, no mínimo, os documentos listados no art. 30 do decreto nº 9.310/2018, abaixo 

listados: 

Art. 30. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 

I - levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, subscrito por 

profissional legalmente habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que 

demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os 

acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser 

regularizado; 

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas 

ou das transcrições atingidas, quando possível; 

III - estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica, urbanística e 

ambiental; 

IV - projeto urbanístico; 

V - memorial descritivo; 

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso; 

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII - estudo técnico ambiental, quando for o caso; 

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 

essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas 

por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e 

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, 

para cumprimento do cronograma físico, definido no inciso IX. 

§ 1º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura 

essencial implantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou 

ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica dispensada a 

apresentação do cronograma físico e do termo de compromisso previstos nos incisos 

IX e X do caput. 

§ 2º Na hipótese a que se refere o § 1º, constará da CRF que o núcleo urbano 

regularizado já possui a infraestrutura essencial definida no § 1º do art. 31 deste 

Decreto e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras 

e serviços a serem executados. 

§ 3º O projeto de regularização fundiária considerará as características da ocupação 

e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, 

além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público. 

§ 4º Na Reurb-S, cabe à concessionária ou à permissionária de serviços públicos, 

mediante provocação do Poder Público competente, a elaboração do cronograma 

físico de implantação da infraestrutura essencial e a assinatura do termo de 

compromisso para cumprimento do cronograma. 
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Elaborado o projeto, o Município deverá verificar se foi corretamente seguido 

todo o rito legal ou se haverá necessidade da implementação de algum ajuste ao 

procedimento, emitindo a decisão saneadora do processo administrativo. Segundo Cunha 

(2019, p. 109), “o ideal é que, em uma única vez, todas as pendências sejam resolvidas, 

porque a reiteração de decisões saneadoras é indicativo de que o Município não está dotado de 

uma comissão técnica capacitada e efetiva”. 

Feito isso, passa-se à etapa de conclusão da Reurb. Para tanto, deverá ser inserido 

o pronunciamento da autoridade competente, nos termos do art. 37 do decreto nº 9.310/2018: 

 

Art. 37. O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento 

administrativo da Reurb deverá: 

I - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da Reurb; 

II - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de 

regularização fundiária aprovado;  

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação 

urbana regularizada e os seus direitos reais. 

§ 1º As intervenções previstas no inciso II do caput consistem em obras de 

implantação da infraestrutura essencial, serviços e compensações, dentre outras.   

§ 2º Na hipótese de constituição de direitos reais feita por título individual, a 

autoridade competente fica dispensada do cumprimento do disposto no inciso III do 

caput. 

 

O próximo passo é a emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF), nos 

termos do art. 38 do decreto em discussão: 

Art. 38. A CRF é o ato administrativo de aprovação da Reurb que acompanhará o 

projeto de regularização fundiária aprovado e conterá, no mínimo: 

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização do núcleo urbano regularizado; 

III - a modalidade da Reurb; 

IV - os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e 

VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de título 

de legitimação fundiária ou de ato único de registro, que conterá o nome do 

ocupante, o seu estado civil, a sua profissão, o seu número de inscrição no CPF, o 

número de sua carteira de identidade e a sua filiação. 

Parágrafo único. A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos 

beneficiários de núcleos urbanos informais já registrados junto ao cartório de 

registro de imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização fundiária 

aprovado. 

  

A CRF e o projeto de regularização fundiária aprovado serão registrados por meio 

de requerimento ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel, sendo 

efetivados independentemente de decisão judicial ou de determinação do Ministério Público, 

na forma do art. 40 do decreto nº 9.310/2018. Com isso, será emitido o Título de Legitimação 
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Fundiária pelo Prefeito ou Secretário Municipal (Figuras 31, 32 e 33), que poderá ser emitido 

conforme o modelo transcrito abaixo, proposto por Cunha (2019, p. 147-154). 

 

 

Figura 31 – Modelo de Título de Legitimação Fundiária Individual. 

TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA INDIVIDUAL - REURB-S 

Procedimento n° .........../20XX 

Matrícula/transcrição originária: 

(  ) Imóvel Privado  (  ) Imóvel público  (  ) Imóvel privado e público 

(  ) Unidade Comercial/Industrial (  ) Unidade Residencial 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE.......... (ou SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.........)-UF, nos termos 

da decisão do procedimento de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – Reurb-S, decorrente do 

Procedimento Administrativo em epígrafe, finalizado em ... e publicado em ....., CONCEDE o presente TÍTULO 

DE  LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA do imóvel caracterizado neste título ao beneficiário qualificado abaixo: 

 IMÓVEL OU DIREITO REAL OUTORGADO: 

 LOTE..... – QUADRA..... situado no Município de ..............................., localizado na Rua ................., 

com as seguintes medidas e confrontações: (descrição georreferenciada), cadastrado no Município sob o nº 

.........., tendo como registro anterior R-xxxx, da matrícula nº ............, de titularidade de ................................, no 

Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca; OU de origem não identificada no cartório de imóveis. 

 Área construída: ..........m² 

 BENEFICIÁRIO (A): FULANA DE TAL (preferencialmente a mulher), nacionalidade, profissão, filha 

de ................................... e de ................................., RG ..............................., órgão expedidor ................. ..., CPF 

............................., estado civil, data do casamento, regime do casamento, nome do cônjuge, nacionalidade, 

profissão, filho de ................................... e de ................................., RG ............................... , órgão expedidor 

...................., CPF .............................,, residentes e domiciliados em (endereço completo com CEP). 

 O(s) beneficiário(s) acima atendeu(eram), ainda, às seguintes condições do art. 23, §1º, da lei nº 

13.465/2017: 

I- o beneficiário não é concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural; 

II- o beneficiário não foi contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano 

com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto; e 

III- em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, foi reconhecido, pelo poder público 

municipal, o interesse público de sua ocupação. 

O presente título constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato 

do poder público em favor daquele que detiver em área pública ou possuir em área privada, como sua, unidade 
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imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de 

dezembro de 2016. A unidade imobiliária ficará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito 

ao próprio legitimado, nos termos do art. 23 da lei nº 13.465/2017. 

 Em caso de Reurb-S, o registro dispensa o pagamento de emolumentos previstos na lei nº 13.465/2017, 

se apresentado ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da 

data de emissão do título, nos termos do art. 56 do decreto nº 9.310/2018. 

 Atribui-se ao imóvel de valor R$ xxxx (valor por extenso). Atribui-se à construção o valor de R$ xxxx 

(valor por extenso). 

Cidade-UF, ______, de ___________________, de _____. 

ASSINATURA DO PREFEITO MUNICIPAL / SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Fonte: Adaptado de Cunha (2019). 

 

Figura 32– Modelo de Título de Legitimação Fundiária Coletiva. 

TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA COLETIVA - REURB-S 

Procedimento n° .........../20XX 

Matrícula/transcrição originária: 

(  ) Imóvel Privado  (  ) Imóvel público  (  ) Imóvel privado e público 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE.......... (ou SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.........)-UF, nos termos 

da decisão do procedimento de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – Reurb-S, decorrente do 

Procedimento Administrativo em epígrafe, finalizado em ... e publicado em ....., CONCEDE o presente TÍTULO 

DE  LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA aos ocupantes descritos na lista anexa, atribuindo-lhe a propriedade do 

imóvel a ele vinculado. 

 Os beneficiários listados atenderam, ainda, às seguintes condições do art. 23, §1º, da lei nº 13.465/2017: 

I- os beneficiários não são concessionários, foreiros ou proprietários de imóvel urbano ou rural; 

II- os beneficiários não foram contemplados com legitimação de posse ou fundiária de imóvel 

urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto; e 

III- em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, foi reconhecido, pelo poder público 

municipal, o interesse público de sua ocupação. 

O presente título constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato 

do poder público em favor daquele que detiver em área pública ou possuir em área privada, como sua, unidade 

imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de 

dezembro de 2016. A unidade imobiliária ficará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, 

gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito 

ao próprio legitimado, nos termos do art. 23 da lei nº 13.465/2017. 
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 Em caso de Reurb-S, o registro dispensa o pagamento de emolumentos previstos na lei nº 13.465/2017, 

se apresentado ao oficial do cartório de registro de imóveis competente, no prazo máximo de um ano, contado da 

data de emissão do título, nos termos do art. 56 do decreto nº 9.310/2018. 

 Atribui-se, a cada imóvel, o valor de R$ xxxx (valor por extenso).  

 Cidade-UF, ______, de ___________________, de _____. 

ASSINATURA DO PREFEITO MUNICIPAL / SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Fonte: Adaptado de Cunha (2019). 

 

 

 

 

Figura 33 – Modelo de Lista de Ocupantes - Título de Legitimação Fundiária Coletiva. 

LISTAGEM DE OCUPANTES 

(Anexo da Legitimação Fundiária Coletiva) 

Procedimento n° .........../20XX 

Matrícula/transcrição originária: 

(  ) Imóvel Privado  (  ) Imóvel público  (  ) Imóvel privado e público 

1. BENEFICIÁRIO (A): FULANA DE TAL (preferencialmente a mulher), nacionalidade, profissão, 

filha de ................................... e de ................................., RG ..............................., órgão expedidor 

...................., CPF ............................., estado civil, data do casamento, regime do casamento, nome 

do cônjuge, nacionalidade, profissão, filho de ................................... e de ................................., RG 

..............................., órgão expedidor ...................., CPF .............................,, residentes e 

domiciliados em (endereço completo com CEP). 

1.1 IMÓVEL OU DIREITO REAL OUTORGADO: 

LOTE..... – QUADRA..... situado no Município de ..............................., localizado na Rua 

................., com as seguintes medidas e confrontações: (descrição georreferenciada), cadastrado no 

Município sob o nº .........., tendo como registro anterior R-xxxx, da matrícula nº ............, de 

titularidade de ................................, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca; OU de 

origem não identificada no cartório de imóveis. 

Área construída: ..........m². Finalidade: (  )comercial  (  )residencial. 

Valor da unidade: R$ xxxx (valor por extenso). Valor da construção: R$ xxxx (valor por extenso). 

 

2. BENEFICIÁRIO (A): FULANA DE TAL (preferencialmente a mulher), nacionalidade, profissão, 

filha de ................................... e de ................................., RG ..............................., órgão expedidor 

...................., CPF ............................., estado civil, data do casamento, regime do casamento, nome 

do cônjuge, nacionalidade, profissão, filho de ................................... e de ................................., RG 

..............................., órgão expedidor ...................., CPF .............................,, residentes e 

domiciliados em (endereço completo com CEP). 
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2.1 IMÓVEL OU DIREITO REAL OUTORGADO: 

UM APARTAMENTO REESIDENCIAL nº ..., localizado na Rua ................., bairro......., 

Município de............., no primeiro pavimento, com área de .....m², com área privativa de .....m², 

área de uso exclusivo de .....m², área de uso comum de .....m² e fração ideal no terreno de ....%, que 

possui as seguintes medidas e confrontações: (descrição georreferenciada do terreno), cadastrado 

no Município sob o nº .........., tendo como registro anterior R-xxxx, da matrícula nº ............, de 

titularidade de ................................, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca; OU de 

origem não identificada no cartório de imóveis. Valor da unidade: R$ xxxx (valor por extenso). 

                    Fonte: Adaptado de Cunha (2019). 

Para um melhor entendimento dos procedimentos aqui detalhados, segue abaixo o 

fluxograma resumindo os ritos comentados (Figura 34), adaptados de Cunha (2019, p. 34-35): 
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Figura 34 – Fluxograma do procedimento com demarcação urbanística prévia. 

 

                         Fonte: Autoria própria 
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7.2.2 Condicionantes à implementação da legitimação fundiária e situações especiais 

 

Conforme apresentado no item anterior, a legitimação fundiária apresenta-se 

como o instrumento jurídico que melhor se aplica à regularização fundiária da ZEIS Moura 

Brasil. Contudo, para as situações específicas apresentadas no Quadro 8, a seguir, algumas 

condicionantes devem ser observadas para a implementação do instrumento. 

Nas situações especiais, em se tratando de lotes situados em margens de corpos 

hídricos superficiais em faixa de largura mínima de 15 metros para cada lado não edificável, 

tem-se clara a caracterização de área não regularizável. Portanto, não há outra via que não o 

reassentamento de seus ocupantes. Consórcios imobiliários poderão ser firmados para este 

fim, na forma disposta no art. 46, §1º, do Estatuto da Cidade, já mencionado anteriormente. 

Lotes com área superior a 250m² não poderiam ser enquadrados na hipótese de 

Reurb-S, pois não caracterizariam propriedade de população de baixa renda. Desta forma, não 

se aplica o instrumento de legitimação fundiária, exclusivo da Reurb-S. Contudo, podem ser 

regularizáveis por outros instrumentos, como a usucapião e a legitimação de posse. 

Outras situações específicas identificadas na execução do plano de trabalho e não 

previstas neste relatório poderão ser avaliadas em momento posterior para que seja proposto o 

melhor instrumento aplicável ao caso concreto. 
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Quadro 8 – Condicionantes à regularização da posse por meio da legitimação fundiária (terrenos públicos e privados). 

SITUAÇÃO INSTRUMENTO 

JURÍDICO 

CONDICIONANTE PREVISÃO LEGAL ALTERNATIVA À NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DA 

CONDICIONANTE 

LOTES SITUADOS EM ÁREAS DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

(APP). 

Legitimação 

fundiária. 

Obrigatória a elaboração de estudo técnico 

que comprove a melhoria das condições 

ambientais em relação à situação de 

ocupação informal anterior, com a adoção 

das medidas nele preconizadas, inclusive por 

meio de compensações ambientais, quando 

necessárias. 

- Art. 11, §2º, da lei nº 

13.465/2017; 

- Arts. 64 e 65 da lei nº 

12.651/2012; 

- Art. 3º, §3º, do decreto 

nº 9.310/2018. 

Reassentamento dos ocupantes. 

 

LOTES SITUADOS EM ÁREAS DE 

RISCO GEOTÉCNICO, DE 

INUNDAÇÕES OU DE OUTROS 

RISCOS. 

Legitimação 

fundiária. 

Necessária a realização de estudos técnicos 

que avaliem a possibilidade de eliminação, 

de correção ou de administração de riscos na 

parcela por eles afetada, devendo as medidas 

serem implementadas para aprovação da 

Reurb. 

- Art. 39 da lei nº 

13.465/2017; 

- Art. 36 do decreto nº 

9.310/2018. 

Reassentamento dos ocupantes. 

LOTES SITUADOS EM ÁREAS 

COM RESTRIÇÕES 

URBANÍSTICAS OU EDILÍCIAS. 

Legitimação 

fundiária. 

Necessária a elaboração de estudo 

preliminar das desconformidades e da 

situação jurídica, urbanística e ambiental, 

devendo ser implementadas as intervenções 

propostas para aprovação da Reurb. 

- Art. 35, III, da lei nº 

13.465/2017; 

- Art. 30, III, do decreto 

nº 9.310/2018. 

 

Reassentamento dos ocupantes. 

LOTES COM FINALIDADE NÃO 

RESIDENCIAL. 

Legitimação 

fundiária. 

Necessário que o Município reconheça o 

interesse público da ocupação. 

- Art. 23, §1º, III, da lei 

nº 13.465/2017; 

- Art. 16, §1º, III, do 

decreto nº 9.310/2018. 

 

Em se tratando de imóvel 

particular, poderá ser aplicada a 

legitimação de posse. 

LOTES SITUADOS EM 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS. 

Legitimação 

fundiária. 

Necessária a desafetação do bem para 

incorporação ao domínio privado. 

 Concessão de uso especial para 

fins de moradia ou 

reassentamento dos ocupantes. 

Fonte: Autoria própria 
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7.3. Aplicação dos instrumentos de regularização fundiária à realidade local da ZEIS 

Moura Brasil 

 

É importante destacar que, no diagnóstico fundiário e no plano de regularização 

fundiária, a base de dados geocartográficos advém da Secretária Municipal das Finanças de 

Fortaleza (SEFIN), sendo essa, uma decisão metodológica do caderno, pois são os dados mais 

atuais reconhecidos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. Portanto, não foram consideradas 

as vetorizações dos vazios cadastrais implementadas pelo diagnóstico urbanístico para ZEIS 

Moura Brasil, podendo gerar algumas divergências quantitativas entre os planos, o que não 

inviabiliza tecnicamente as proposições, pois existem especificidades técnicas que são 

objetivas de cada caderno que compõe o Plano Integrado de Regularização Fundiária. 

Assim, a partir da base de dados encaminhada pela SEFIN, a ZEIS Moura Brasil 

possui ao todo 932 lotes dentro do seu território, totalizando uma área de 131.161,45m². Do 

ponto de vista da titularidade dos lotes, são lotes de domínio público e privado (Tabela 8).  

 

Tabela 8 – Divisão dos lotes por domínio público ou privado na ZEIS Moura Brasil. 

Lotes 
Quantidade 

de Lotes 
Área dos lotes em m² 

% 

Terrenos Públicos 3 1.293,14 0,32% 

Terrenos Privados 929 94.254,93 99,68% 

Total 932 95.548,07 100% 

Fonte: Secretária Municipal das Finanças de Fortaleza. 

 

Na indicação dos instrumentos referente à regularização fundiária que foram 

discutidos anteriormente, é preciso identificar situações ambientais e urbanísticas especiais, 

como por exemplo, os lotes em áreas de risco (geotectônico e inundação) e os lotes com 

parâmetros urbanísticos mínimos. No caso da ZEIS Moura Brasil, as principais situações 

especiais que foram identificadas nos diagnósticos ambiental e urbanístico estão descritas no 

Quadro 9. 
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Quadro 9 – Situações identificadas nos cadernos urbanísticos que necessitam de atenção 

especial na regularização fundiária 

CADERNO SITUAÇÕES ESPECIAIS IDENTIFICADAS 

 

 

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

Identificação de duas áreas de risco morfodinâmica. A 

primeira área fica próxima a obra do METROFOR, 

com área de 2.760,95 m², enquanto a segunda área, fica 

em frente a escarpa da duna próxima do prédio da 

Perícia Forense do Estado do Ceará, com área de 

3.287,40 m². 

 

 

 

DIAGNÓSTICO URBANÍSTICO  

Sistema viário - Vias com largura inferior a 1,00m; 

Caixa viária variável; Pavimentação variável; Áreas 

sem pavimentação; Calçadas sem acessibilidade; 

Deficiência nas infraestruturas urbanas ligadas ao 

serviço de saneamento básico; Deficiência de 

equipamentos públicos (saúde, escolar e outros); 

Déficit de moradias;  

Fonte: Autoria própria. 

 

A identificação de situações especiais associadas aos diagnósticos não inibe a 

regularização fundiária, porém, de acordo com as especificidades destacadas no Quadro 9, é 

necessária a realização de estudos técnicos que avaliem a possibilidade de eliminação, de 

correção ou de administração de riscos na parcela por eles afetada, devendo as medidas serem 

implementadas para aprovação da Reurb. Os instrumentos utilizados para regularização 

fundiária aqui detalhados enquadram-se dentro das instruções normativas da REURB-S, 

portanto, foi como destacado anteriormente, a legitimação fundiária é o instrumento jurídico 

mais adequado a realidade da ZEIS Moura Brasil. 

Na aplicação dos instrumentos à realidade da ZEIS Moura Brasil, as informações 

foram sistematizadas a partir da identificação dos terrenos públicos e privados que ocorreu na 

fase de diagnóstico fundiário. Para fins metodológicos, é importante destacar que os lotes 

mapeados pela SEFIN que não foram qualificados como públicos ou privados, foram 

considerados como lotes privados. Nesse caso, é indicado que a pesquisa cartorária seja 

refinada na etapa de execução do PIRF, tendo em vista, o pouco tempo para construção do 

PIRF da ZEIS Moura Brasil. 
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7.3.1 Sobre áreas de titularidade de ente público 

 

Na titularização dos terrenos públicos, foram identificadas duas situações: a 

primeira, em que não existem lotes públicos com restrição ambiental e urbanística, edilícia e 

de mobilidade/acessibilidade urbana; enquanto a segunda corresponde a uma situação com 

lotes acima de 250m². A descrição quantitativa com a condicionante ou com a alternativa à 

não implementação da condicionante estão na Tabela 9, enquanto a espacialização das 

informações está na Figura 35. 
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Tabela 9 – Lotes para titularidade de ente público na ZEIS Moura Brasil. 

Situação 
Quant. 

de lotes 

Área em 

m² 
% 

 

Condicionante  

 

Alternativa à não 

implementação da 

condicionante 
Terrenos Públicos 3 

1.293,14 
100 

Lotes com Área Superior a 250m² 2 

1.235,96 

66,6 

Lotes com área superior a 250m² não são 

enquadrados na hipótese de Reurb-S. 

Nesse caso, a regularização fundiária 

ocorrerá com ônus aos proprietários e 

enquadrada na REURB-E (Regularização 

Fundiária de Interesse Específico) 

Não se aplica 

Lotes Regularizáveis sem Restrição 

Ambiental e sem Restrição 

Urbanística, edilícia e de 

mobilidade/acessibilidade Urbana 

1 57,18 33,3 

Enquadrados em Reurb de Interesse 

Específico (Reurb-E) com aplicação do 

instrumento da Legitimação Fundiária 

precedida da regularização fundiária. 

Não se aplica 

Fonte: Autoria própria. 
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Figura 35 - Mapa de titularidade de entes públicos na ZEIS Moura Brasil. 

 
Fonte: Autoria própria 
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7.3.2 Sobre áreas de titularidade de ente privado 

 

Na titularização dos terrenos privados, foram identificadas seis situações: a 

primeira, são lotes em áreas suscetíveis a riscos morfodinâmicos; a segunda, são lotes com 

metragem que ultrapassa o limite para enquadramento em Reurb-S; a terceira, são lotes com 

área inferior ao parâmetro mínimo urbanístico; a quarta, são lotes com largura (testada) 

inferior ao parâmetro mínimo urbanístico; a quinta, são lotes impactos pelo sistema viário 

básico; e a sexta, são lotes sem Restrições Ambientais e Restrições Urbanística, edilícia e de 

mobilidade/acessibilidade Urbana. A descrição quantitativa com a condicionante ou com a 

alternativa à não implementação da condicionante estão na Tabela 10, enquanto a 

espacialização das informações está na Figura 36. 
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Tabela 10 – Lotes para titularidade de ente privados na ZEIS Moura Brasil. 

Fonte: Autoria própria 

 

Situação 
Quant. de 

lotes 
Área em m² % 

 

Condicionante  

 

Alternativa à não 

implementação da 

condicionante 
Terrenos Privados 929 94.254,93 100 

Lotes em áreas de risco 112 8279,04 12,05 

Necessária a realização de estudos técnicos que 

avaliem a possibilidade de eliminação, de correção ou 

de administração de riscos na parcela por eles 

afetada, devendo as medidas serem implementadas 

para aprovação da Reurb. 

Reassentamento dos ocupantes 

Lotes com Área Superior a 250m² 35 2.1022,00 3,76 

Lotes com área superior a 250m² não são 

enquadrados na hipótese de Reurb-S. Nesse caso, a 

regularização fundiária ocorrerá com ônus aos 

proprietários e enquadrada na REURB-E 

(Regularização Fundiária de Interesse Específico) 

Não se aplica 

Lotes com irregularidade: Área inferior a 

18m² 
11 156,71 1,18 

Necessária a elaboração de estudo preliminar das 

desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 

ambiental, devendo ser implementadas as 

intervenções propostas para aprovação da Reurb. 

Reassentamento dos ocupantes 

Lotes com irregularidade: Testada 

inferior a 3m² 
95 4.925,16 10,22 

Necessária a elaboração de estudo preliminar das 

desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 

ambiental, devendo ser implementadas as 

intervenções propostas para aprovação da Reurb. 

Reassentamento dos ocupantes 

Lotes com edificações impactadas pelo 

Sistema Viário Básico 
33 3.493,09 3,55 

Não se aplica Reassentamento dos ocupantes 

Lotes Regularizáveis sem Restrição 

Ambiental e sem Restrição Urbanística, 

edilícia e de   mobilidade/acessibilidade 

Urbana 

678 6.0267,03 

72,98 

 

 

Enquadrados em Reurb de Interesse Específico 

(Reurb-E) com aplicação do instrumento da 

Legitimação Fundiária precedida da demarcação 

urbanística. 

Não se aplica 
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Figura 36 - Mapa de Titularidade de entes Privados da ZEIS Moura Brasil. 

 
           Fonte: Autoria própria 
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8. AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E PROPOSIÇÕES 

 

A elaboração do Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF) da Zona 

Especial de Interesse Social (ZEIS) Moura Brasil representa uma etapa importante da política 

de gestão urbana da Cidade de Fortaleza, especialmente no que se refere à política 

habitacional de interesse social e as políticas integradas e acessórias a essa. 

Como instrumento de planejamento e gestão, o PIRF-ZEIS deve considerar a 

realidade existente nos territórios, assim como deve vislumbrar a alterações nos espaços e 

lugares, derivadas da dinâmica dos processos socioespaciais urbanos, que produzem e 

reproduzem as condições de moradia dos grupos sociais moradores das diversas comunidades 

que compõem as ZEIS. 

Nesse contexto, considerando a visão prospectiva, o PIRF-ZEIS, em seus planos 

específicos e de forma integrada, aponta a necessidade de ações de acompanhamento dos 

resultados parciais apresentados, projetando atualização constante do diagnóstico da realidade 

local das ZEIS e reorganizando as propostas de atuação do poder público, que devem ser 

consideradas para a elaboração do projeto executivo de regularização fundiária, apontando a 

integração de intervenções e medidas de ordem social, urbanísticas, ambientais, 

administrativas e jurídicas, que repercutirão na legalização da posse das famílias e nas 

melhorias das condições urbanas e ambientais locais, e seus desdobramentos em termos de 

desenvolvimento social e geração de emprego e renda. 

A partir disso, no âmbito do Plano específico de regularização fundiária, 

responsável pelas estratégias, medidas e instrumentos para a legalização da posse das 

famílias, em consonância com as medidas de melhorias urbanísticas e ambientais, apontam-se 

medidas para acompanhamento das ações propostas, elencadas a seguir: 

a) Atualização do geoprocessamento do território da ZEIS: trata-se do 

levantamento detalhado de informações especiais referentes aos lotes 

residenciais no território da ZEIS, com o uso dos materiais provenientes do 

sensoriamento remoto disponível nos órgãos públicos municipais. O 

reconhecimento dos lotes residenciais de forma atualizada, por meio do 

geoprocessamento das informações espaciais remotas, permite a identificação 

dos aspectos territoriais mais relevantes para a classificação de situações de 

restrição para o processo de legalização da posse em seus diversos 

instrumentos legais, administrativos e jurídicos; 
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b) Reconhecimento de aspectos territoriais especiais relevantes, sobretudo 

aqueles que apresentam situações que exigem medidas de intervenção de 

carácter ambiental e urbanístico, específicas e minuciosas. Tais situações vão 

apontar a necessidade de instrumentos administrativos e jurídicos especiais, no 

que se refere à legalização da posse dos imóveis residenciais das famílias. 

Como exemplo, situações que exigirão a realocação temporária das famílias, 

para possibilitar a produção habitacional adequada, para garantir a habitação 

segura aos demandantes; 

c) Planejamento do cadastro socioeconômico e fundiário das famílias e seus 

imóveis residenciais. O sistema de informação geográfica e a representação 

espacial dos lotes residenciais produzidos na elaboração do plano específico 

de regularização fundiária deve subsidiar, após a atualização do 

geoprocessamento, o plano de ação referente ao cadastro socioeconômico e 

fundiário das famílias e seus imóveis a ser realizado em campo, com visita 

técnica a cada imóvel objeto de regularização fundiária; 

d) Sistema de informação geográfica como todas as informações referentes aos 

lotes residenciais, matrículas dos imóveis, condições urbanísticas e 

ambientais. A produção formal e oficial desse SIG tem como objetivo integrar 

todas as informações espaciais referentes ao território da ZEIS em uma base 

oficial, manipulável, com atualização periódica, administrada por órgão 

municipal de planejamento, com anuência dos conselhos gestores e 

assessorada pelas instituições técnicas e científicas parceiras; 

e) Informações cartoriais: sistema de informação geográfica e banco de dados 

específico dos dados cartorários, com atualização constante, referentes ao 

registro e matrículas dos imóveis no território das ZEIS. O objetivo é eliminar 

todos os vazios cadastrais e identificar todos os domínios e propriedades 

formais dos imóveis nas ZEIS; 

f) Identificação de todos os conflitos fundiários urbanos através da pesquisa 

territorial em campo, nos registros do sistema judiciário e nos registros 

públicos municipais. Tal medida significa um detalhamento das situações 

especiais a serem identificadas em cada território, com desenvolvimento de 

metodologia de coleta de dados específica para essa ação. Os conflitos 

fundiários urbanos refletem diretamente na aplicação dos instrumentos de 

legalização da posse, sendo necessário o desenvolvimento de medidas 
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especiais para resolução dos conflitos e regularização da situação dos imóveis 

em litígio; 

g) Monitoramento das situações de risco de desastres ambientais e tecnológicos, 

através dos registros oficiais e dos estudos técnico-científicos relacionados ao 

assunto. O monitoramento objetiva identificar a abrangência espacial das 

situações problemática para a definição de áreas de risco, que implicam em 

restrição para regularização fundiária plena de lotes residenciais localizados 

nos setores expostos e vulneráveis. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Plano Integrado de Regularização Fundiária da Zona Especial de Interesse 

Social Moura Brasil é um importante instrumento para o processo de titulação da posse de 

imóveis de interesse social em terrenos públicos e privados, onde as intervenções devem ser 

compatíveis com as diretrizes e proposições dos cadernos que compõem o volume final do 

PIRF-Moura Brasil. 

A regularização fundiária na ZEIS Moura Brasil deve ter atenção especial aos 

resultados inerentes ao diagnóstico ambiental, urbanístico, social e econômico, pois as 

intervenções físicas, ambientais, sociais e econômicas devem estar compatibilizadas a fim de 

possibilitar o processo de Reurb-S na ZEIS Moura Brasil. Assim, as proposições indicadas no 

PIRF-Moura Brasil devem ser consideradas e estar compatíveis com a lei nº 13.465/2017. 

A lei em questão traz um importante avanço na desburocratização técnica do 

processo de Reurb-S, abrindo espaço para que os municípios possam, a partir dela, editar os 

instrumentos legais aplicáveis à realidade de cada ZEIS, como é o caso do Moura Brasil, na 

cidade de Fortaleza-CE. 

No diagnóstico da regularização fundiária da ZEIS Moura Brasil, são 

reconhecidas limitações e potencialidades geradas a partir deste estudo. As principais 

limitações estão associadas a organização e coleta de dados públicos e privados em diversos 

setores da sociedade.  

No âmbito público, há uma imensa burocracia na aquisição de informações, que, 

em sua maioria, não foram repassadas a contento ou sequer existiam de forma organizada. 

Assim, poucos foram os órgãos públicos que possuíam informações sistematizadas e 

integradas a um banco de dados georreferenciado, como foi o caso da Secretaria de Finanças 
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de Fortaleza. Deste modo, como proposição de melhoria no acesso à informação, é indicado 

que a Prefeitura de Fortaleza, através do seu Instituto de Planejamento, crie uma ferramenta 

de Geodados Fundiários para a cidade de Fortaleza, congregando informações pertinentes ao 

processo de Reurb-S, permitindo coletas remotas de informações nos mais diversos bancos de 

dados da esfera pública da gestão territorial de Fortaleza.  

A esfera privada está associada diretamente à aquisição de informações nos 

serviços notariais e de registros, estando de acordo com a lei nº 8.935/1994 (Lei dos 

Cartórios). No seu art. 1º, destaca-se que os “serviços notariais e de registro são os de 

organização técnica e administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, 

segurança e eficácia dos atos jurídicos”. Nesse caso, a base da regularização fundiária está no 

reconhecimento da legalização da posse através do seu registro em cartório. Logo, para fins 

de PIRF, a síntese cartorária constitui uma importante biblioteca de informações. Contudo, o 

que se observou foi uma aparente inexistência de organização informacional das matrículas 

por parte do cartório de referência para o Moura Brasil, retardando o trabalho em mais de 5 

meses. 

Em conformidade com esse problema, é preciso haver uma articulação e uma 

sintonia mais ajustada entre os serviços notariais e de registros e o interesse público em 

regularizar e legalizar a posse dos imóveis em espaços informais daqueles em conformidade 

com a lei. Assim, considerando o tempo de espera dos registros públicos e privados, é preciso 

articular melhor o tempo de construção de um Plano Integrado de Regularização Fundiária, a 

fim de atenuar possíveis equívocos técnicos.  Deste modo, indicamos que, na fase de 

execução do PIRF, as informações coletadas pelos diagnósticos sejam atualizadas de forma 

minuciosa, a fim de atender a todos os requisitos legais e pertinentes à titulação da posse. 

Como potencialidade deste estudo piloto para a cidade de Fortaleza, pode-se 

indicar que a construção metodológica é seu ápice técnico, pois há uma fragmentação na 

literatura quando se trata de titulação da posse e casos reais de aplicação em Zonas Especiais 

de Interesse Social. Também há que se destacar a parceria entre Governo do Estado do Ceará, 

Prefeitura Municipal de Fortaleza e Universidade Estadual do Ceará no desenvolvimento de 

técnicas e procedimentos para Reurb. 

Em relação aos instrumentos jurídicos a serem adotados para a titulação da posse 

na ZEIS Moura Brasil, enquadrada na hipótese de Reurb-S, verifica-se, de uma forma geral, 

que a legitimação fundiária é o instrumento que melhor se aplica à maior parte dos casos. Para 

alguns deles, contudo, condiciona-se o uso do instrumento à adoção de algumas medidas 

corretivas prévias que possibilitem uma infraestrutura adequada à moradia. 
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Conforme orientação do item que trata dos “Procedimentos e instrumentos 

jurídicos aplicáveis para a regularização fundiária, com titulação da posse das famílias em 

imóveis localizados nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS)”, as situações específicas, 

identificadas em nível de detalhamento observado nos procedimentos de Demarcação 

Urbanística, levantamento físico e cadastramento socioeconômico, deverão sugerir 

instrumentos mais adequados de acordo com a demanda legal e administrativa, como nos 

casos de condomínios de lotes ou unidades multifamiliares que não contemplem projetos 

públicos de habitação de interesse social. 

Na hipótese de situações específicas, os instrumentos aplicáveis devem ser 

detalhados nos referidos Planos de Regularização Fundiária. Na proposição dos instrumentos 

aplicáveis nas situações apresentadas no Quadro 8, demonstra-se coerência com o disposto: 

 

Apesar de necessária uma análise individualizada dos imóveis situados na 

circunscrição das ZEIS estudadas neste relatório, verifica-se, de uma forma geral, 

que o instrumento mais adequado à regularização fundiária dessas ZEIS seria a 

“legitimação fundiária”. Observa-se que, na execução do plano de trabalho, poderá 

ser identificada a existência de exceções à aplicação desse instituto, situação em que 

será proposto instrumento que melhor se aplique ao caso concreto. 

 

Na escala de análise selecionada para os levantamentos e estudos realizados no 

âmbito do Plano de Regularização Fundiária (legalização da posse) não foram identificadas 

situações específicas que merecessem desdobramentos propositivos de outros instrumentos 

previstos. Além disso, as propostas urbanísticas devem ser consideradas a fim de se obter as 

condições legais mais adequadas a regularização de assentamentos informais. 

Por fim, indica-se que na etapa de execução do PIRF, o mapeamento dos lotes 

inseridos na ZEIS Moura Brasil seja atualizado, com o propósito de exaurir todos os vazios 

cadastrais reconhecidos pelo poder público municipal.   
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